
JACOB DOLINGER
Professor Tit,u,lar da Uniz¡ersidad¿ d,o Estado do Ri.o de Jan,eiro (UERI

DIREITO CTWL
INTERNACIOINAL

Volume I f
A FAMÍLIA NO

DIREITO INTERNACIONAL PRTVADO

Tomo Primeiro

Casamento e Divorcio no
Direito Internacional Privado

TEÑÕWA
tA/(\t \ .lû

tt



Este tambêm o m.onxento de agrad,ecer à rninha alrna mater, a uniaersidade

do Estado d.o Rio d"eJaneiro(uÛR), que me concedeu a condiçã,o de þroJessor

de dedicaçã'o exclus'iua.

>? }r .r

Apræmteobraéd'ed'icad'aConxanToràminhacomþanheiradcuida,
Racheíl"e Zweig Dolinger, que construiu um In'r em que reina a tranqüili'd'ade

e o intnesse pelas coi'sas belas da uida' Capíttrlo le

As formalidades nupciais

A movimentação das pessoas físicas resulta freqùentemente em
casamentos binacionais, em que nubentes de nacionalidades dife-
rerìtes e/ou domiciliados em países diversos se cottsorciarn em um
destes países ou em terceiro país, com o qual nenhum dos consortes
tem ligação de nacionalidade ou de domicílio.

Há que se decidir nestas hipóteses que lei deve ser aplicada tanto
para as questões de fundo - v cap cidade nupcial dos nubentes,
que abrange as regras sobre os impedimetìtos matrirnoniais - 2551¡n

como para os aspectos fonnais do casamento - formalidades habi-
litantes e formalidades celebrantes do matrimônio.

FORMALIDADES HABILITANTBS

As fonnalidades habilitantes, qlre precedem as núpcias, assim
como as fonnalidades que presidem a própria celebração, seguem
a regra básica Lex loci celebrationis regit actum, aplicada igualmente às

obrigações contratuais internacionais, ern que é conhecida como
lncus regit actum, sendo que rìo camPo das formalidades do matrimônio
ela é mais conhecida como l¿x loci celebrationi's.

Esta regra comanda a aplicação da lei do país em que o ato é
celebrado para.eger as questões de natureza formal; deriva dà noção
de que a lei do local da celebração é a mais bem conhecida pelas

5



partes contratantes, e mesmo que assrm nao seJa, presume-se que as

partes se sujeitam às regras formais do local da celebração do ato.
Há que se distinguir o ato nupcial das obrigações em geral, pois

enquanto nestas concebe-se que as partes escolham adotar formas
outras que não as praticadas no local da celebração do ato, já em
matéria de rnatrirnônio, pelo interesse social nele imauente, interesse
este protegido pelo Estado, os atos celebratórios deverão seguir à
risca o estabelecido na respectiva legislação, ressalvados os casamerìtos
consulares que, onde e quaudo admitidos, seguem as regras da
legislação do país estrangeiro.

Daí a regra do artigo 7n, S 1o da Lei de Introdução ao Código
Civil brasileiro, " realizando-se o casarnen.to no Brasil, suá aplicada a lei

brasileira quanto aos imþedimentos dirimentes e àsformali.dades de celebraçã,o".

Seguindo a ordem cronológica dos fatos ligados ao casamento,
temos de estudar primeiramerìte as formalidades habilitar-rtes, que
variam de acordo com as diversas leeislações.

Via de regra as formalidades preliminares abrangem a habilitação
para o casamento e a publicação dos editais, aquela visando com-
provar o desimpedimento dos nubentes para o matrimônio e esta

òbjetivando dar-lhe publicidader.
No direito interno brasileiro estão previstas duas hipóteses de

casamentos de pessoas de locais diversos. No artigo 180, S único, o
Código Civil brasileiro trata da hipótese de um dos uubeutes ter
residido a maior parte do último ano em outro Estado da Federação,
quando deverá apresentar prova de que uão estava impedido de
casar. Outra hipótese é a versada no artigo l8l, S 24, de nubentes
que residem em circunscrições diversas, P^ra a qual a lei determina
sè publiquem editais em ambas as circunscriçöes2.

No plano internacional ocorrem duas hipóteses, a da pessoa

domiciliada no Brasil - regida pela lei brasileira - que se casa lìo
exterior, e a da pessoa regida por lei estrattgeira, que se casa no Brasil.

t. O Concílio de Trento, 1563, impôs as forrnalidades do casatnento, testerrìut1has,

publicidade, celebraçäo presidida por um clérigo para evitar casamentos clandesti-
,-,o., ,,o que a Igreja Catóiica foi segr-rida pelo Protestantismo. Vide R.C. CAENEGEN,
"An Historical Introduction to Private Law", p. 194.

z. Vale observar que enqlranto a lei civil determina a publicacão de proclamas uas

duas circunscrições diferer.rtes em que resideur os rlubentes (artigo 181, $ 2q), não

faz esta exigência no artigo lB0, $ úrnico, ao versar a hipótese de um côlljuge ter
vivicio a maior parte do úrltimo ano em otttro Estado.

O dispositivo do prirneiro $ do artigo 7e está formulado em
termos unilatèrais (" Rm,lizando-se o casamenÍn no Brasil...." ), mas deve
ser interpretado em sentido bilateral, ou seja, onde quer que se

realize o casamento, deverão ser obedecidas as leis locais em matéria
de formalidades de celebração. Ainterpretação do mesrno dispositivo
na parte em que trata dos impedimentos dirimentes será analisada
no capítulo seguinte.

Casamento no Exterior

O casamento celebrado no exterior, de brasileiro ou de estran-
geiro, domiciliados no Brasil, subrnetidos, por força do disposto no
artigo 7e da LICC às normas do direito brasileiro, em matéria de
capacidade civil e questões de família, obedecerá, no que concerne
às fonnalidades do ato nupcial, às leis do país em que se realizar o
casarnento, ex ui do $ l0 do artigo 7e, por força da bilateralização do
mesmo, tudo com fundamento na aplicaçáo da regra locus regit actum

às cerimônias nupciais.
Decorre desta aplicação getreralizada da lex celebrationis que rìosso

direito reconhece a validade de casameutos realizados em outras
jurisdicões, por mais simples e infonnal que sejam as fonnas lá
utilizadas. Daí a regra do artigo 204 do Código Civil brasileiro -
" o casamento celebradn fora, do Bt'asil proua-se de acordo coTn a lei do país

onde se celebrou" - porque a prova do ato se produz de acordo com
a sua forma, e como as formas locais são respeitadas, as provas se

fazetra de acordo com a mesma legislação3.

3. HAROLDO VALI-A.DAO, "Direito ltlteruaciotral Privado", volume II, p. 73,

observa que o Brasil reconhece todas as formas de casamento, inclusive o casanìento

consensual e o tribal, havendojurisprudência brasileira que reconheceu o casatllento
religioso celebrado no exterior rnesmo ao ten'ìpo em que a Constituição de l89I
não o admitia, bern como o casamento de fato, não registrado, qtle existiu na
legislação da URSS, também apresentalÌdo rrm rol de decisões de tribunais estran-
geiros neste sentido. Sobre os casãmentos informais conhecidos como solo consensu,

os cornrnon lnu marriages, os alttigos casamelltos þa' acrba de þraesenti do direito
canônico e os casamentos islâmicos constituídos por ulna mera troca de consetrti-
mento, vide LENNART PALSSON, "Marriage and Divorce in Comparative Conflict
ofLaws", p. 171.
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Neste mesmo sentido, a regra do arúgo 41 do Código Bustamante,
que declara válido o matrimônio celebrado na forma estabelecida
como eftcaz pelas leis do país em que se efetue.

Cabe, no erìtanto, examinar se rìo casamento de pessoas domi-
ciliadas rro Brasil, celebrado no exterior, há de se exigir a realização
das formalidades habilitantes, prescritas em nossa legislação, que
precedem o ato nupcial propriamente dito.

Clovis Bevilaqua entendia que o casamento celebrado no estran-
geiro exige proclamas publicados no domicílio nacional do con-
traente.a O autor do código lembrava as dlsposições neste sentido
estabelecidas rìos códigos da Frauça e da Itália.

O Código Civil francês dispõe no artigo 170, por ernenda intro-
duzida em 1907, que o casamento de franceses no exterior, bem
como o de francês com estrangeiro, será celebrado na conformidade
das formas locais, mas deverá ser precedido dos proclamas previstos
no código. No rnesrno sentido o artigo 115 do Código Civil italiano.

Explica a doutrina francesa que esta exigência visa a que sejam
respeitadas certas condições substanciais do casamento, especialmen-
te para possibilitar oposições dos pais ou para revelar a existência
de irnpedimentos, daí escapar este aspecto da regra locus regit a,ctu,rn,

pois mantém relação com a substância do casamentos.

4. CLóUS BEVII-AQUA, "Princípios Elemenrares de Direito Internacional Priva-
do", 3a. ed., p. 291, esclarecendo que assim determinava o dec. ne I8l, de 24 de
janeiro de 1890, art.47, $ 3e, esta sendo a "doutrina corrente".Já NUMA P. DO
VALLE, "Família no Direito hìtemacioÌìal Privado", p. 16, advogava a publicação
de proclamas quando brasileiros casaln no estrangeiro e quando estrangeiros casam
rro Brasil, dizendo gre " ordem þúblicu, e a se{fual¿ça da.família o exigem". EDUARDO
ESPINOIA, "Elementos de Direito Intemacional Privado", p. 426, entendia desne-
cessária a publicação de proclamas no Brasil eln casamento a celebrar-se no exterior,
" uma ua. que as pultlicaooes dos proclarnas pcrtmcem às formalidadzs extrù¿secas do ato e nãn
à caþacidade dos ttubmteJ' .

5. Vide LOUSSOUARN e BOUREL, "Droit Intemational Privé", ne 294. Na França
a falta de publicação de proclarnas anunciando casamerìto no exterior está ligada à
questão da fraude à lei, qualificado tal casamerìto co¡no clandestino. Houve até casos
em que esta clandestinidade resultou em anulação do casamento, quando ficou
constatado que a falta de publicação foi intencional, o que, naturalmerìte, não se

apiica aos casamerìtos cercados de publicidade, que deixam de ser antecedidos pelos
editais, em que não se possa vislumbrar qualquer intenção de fraude. Vide PIERRE
MAYER, "Droit International Privé", pp.400-401. LENNART PAISSON, op. cit., p.
192 e ss-, trata d,a Doctrine of Euasion no âmbito do matrimônio trans¡racional, inclusive

A Convenção da Haia de 1902, para regular os conflitos de leis
em matéria de casamento, previa no artigo 5a alínea 3a que " deuerã;o

ser respeitadas as dis|osiçoes da lei nacional em matfu,a d.e þultlicações, mas
a falta d¿stas nãn poderá, produzir a nulidade do casammto noutros þaíses
alêm daquele cuja lei ti,aer sido uiolada", admitindo, portarìto, que rìo
país da nacionalidade do nubente a falta de publicação produza
nulidade6.

A Convenção da Haia, de 1978, sobre Celebração e Reconheci-
mento da Validade dos Casamentos, que substituiu a Convenção de
1902, não tratou das publicações', e o Código Bustamante dispõe
no arligo 38 que a legislação do local da celebração do matrimônio
rege a forma das diligências preliminares, dispositivo que não elucida
a questão ora examinada.

Voltando ao Brasil, temos que a Lei na 6.015 de 1973, que regula
os registros públicos, cuida em seu artigo 32, entre outros, do registro
de casamento de brasileiros celebrado no exterior, não havendo
qualquer referência à necessidade de publicar editais no Brasil.

A matéria foi bern versada porWilson de Souza Campos Batalhas,
ao comentar o ar[igo 32 da Lei de Registros Públicos, lembrando a

a fraude à lei matrimonial francesa. OSCAR TENóRIO, "Direito Internacional
Privado", 2e. volume, p. 63, acompanha o cuidado de Bevilaqua, desenvolvendo o
tema em seu "Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro",2a. ed., pp.25G7.
PINTO PEREIRA em " Casamento e Divórcio" reproduz a opiniao de vários juristas,
dando destaque à de Machado Villela, no sentido de que as publicações são forma-
lidades, devendo obedecer às regras do país da celebração, a qual contrapõe o ponto
de vista de Valery de que publicações representam uma forrnalidade habilitante,
respeitante à capacidade do contraente, devendo obedecer à sua lei nacional. O
autor, afinal, se rende ao argumento de que o silêncio do nosso código deve ser
enterìdido como o império da locus regit actum sobre a matéria. PONTES DE MI-
RANDA, "Tratado de Direito Internacional Privado", tomo'Il, p. 15, também en-
tende não ser necessário publicar no Brasil proclamas para quem vai se casar no
exterior.
6. Vide mais adiante comentário crítico sobre a incoerência que se insere neste
dispositivo.
7. O artigo 4e desta Convenção dispoe que o Estado da celebração do casamento
pode exigir que os futuros cônjuges forneçarn as provas necessárias para conheci-
mento do conteúdo de qualquer lei estrangeira que seja aplicável de acordo com o
disposto na Convenção
B. WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALI-IA, "Comentários a Lei de Registros
Públicos", vol. I, p. 132. Observe-se que apesar de o artigo 32 da Lei de Regisrros
Públicos se referir ao casamento e óbito de brasiieiros ern país estrangeiro, várias
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dificuldade de deslindar o que seja forma, substância e forma essen-
cial, sendo certo que segundo o artigo 9n, S 10, da Lei de Introdução,
regem-se pela lex Loci os requisitos extrínsecos do ato e pela lex causae
a forna essencial.

Sustenta o cornerìtarista da Lei de Registros Públicos, que também
comentou a LICC, que as formalidades habilitantes não estão incluí-
das rro preceito locus regit acturn. Dependem estas formalidades da
lei que rege as pessoas. Daí concluir que o direito brasileiro pode
livremente determinar a lei que se deve aplicar ao casamento cele-
brado no exterior, se os nubentes forem domiciliados no Brasile.

No Brasil o Registro Civil tem o cuidado de só trasladar assenros
de casarnentos realizados no exterior mediante exarne da doculnen-
tação estrangeira e apresentação de declaração de duas testemunhas
domiciliadas rìo Brasil sobre o desimpedirnento dos cônjuges. É
nosso ente.rdimento de que o mais adequado seria tarnbérn exigir
a publicação de proclamas como condição para efetuar o registro
locall".

O artigo 204 do Código Civil dispoe que o casamenro celebrado
fora do Brasil se prova de acordo com a lei do país onde foi celebrado,
na conformidade do princípio de que a prova está ligada à forma,
e como esta se rege pela lei local, o meslno sucede com a prova. Já
a proposta de exigir proclamas no Brasil para casamentos de brasi:
leiros celebrados no exterior é algo diverso da simples forma, pois
diz respeito à aferição da capacidade do nubente, em que existe a
possibilidade de que o casamento tenha sido realizado no exterior
visando a alguma fraude à lei brasileira.

O Anteprojeto Sobre a Aplicação das NonnasJurídicas, apresen-
tado ao Congresso pelo govemo Itamar Franco, propõe no artigo
8n, S 2o, que " as þessoas domiciliadas no Brasil que se casarem no exterior
atmderã,o, a,ntes ou deþois do casamento, às form,akdadæ para habilitaçao
regulnda,s no Código Ciuil Brasil¿iro, ltodazdo regtrtró,-ln na forma prnista
na Lei dc Registros Públicos" .

das norrnas dispostas no caþut e nos parágrafos do artigo se aplicarn igualmente a
estrangeiros, desde que domiciliados no Brasil.
e. Id., p. 134.

to. A publicação de proclamas após a cerimônia r-rupcial e arìtes do registro civil
do casamento não é estranha à nossa legislaçao, haja vista o que ocorre no casamento
religioso com efeitos civis, regido pela Lei r-re 1.110 de 1950, que no artigo 5a dispõe
sobre a publicação dos proclamas após a cerirnônia nupcial religiosa.

Casamento no Brasil

Realizando-se no Brasil casamento de pessoas domiciliadas no
estrangeirorr aplicar-se-á a lei brasileira para as formalidades de
celebração, devendo-se atender a todos os requisitos enurnerados
no Código Civil brasileiro, pelo que os nubentes precisarão produzir
prova originária do local onde vivem no exterior de que estão
desimpedidos para casar. Isto resulta da regra estabelecida no $ lo
do artigo 7a da LICC.

Também aqui surge a questão da necessidade de publicação de
proclamas no país de origem dos nubentes, e a doutrina lìovamente
se divide.

Efetivamente as formalidades matrimoniais seguem a I¿x Loci

celebrationis, mas como os proclarnas visarn à garantia de que não
ocorrem impedimerìtos ao matrimônio, entendeu-se que os meslnos
devam ser publicados no país do domicílio dos nubentes.

Clovis Bevilaquarz reproduz o artigo 4e da Couvenção da Haia
de 1902, que dispõe que " os esh'a,ngeiros deaem., para casat"em-se, proxar
que þee:nclrcm as cond'ições n,ecessálins, segun,do a, Lei in.dicada, no cnligo l.
Esta justif.ca,çã.o far-se-ó,, qu,er þor um cøl,i!.cado dos a,gen,tes diplomá,ticos
ou consulares autorizados þeln Estado, de que os conliraen,les sã,0 súditos,
quer por outro qua,Iquer m,eio de Nnoaa, con.tanto que a,s aul,oridades do þaís
da celebraçõ,o reconlteçam, a justif.cacã,o comn suJicientd' .

O autor do código cornerìta que em virtude cleste artigo, as

pessoas que se casam no estrangeiro devem provar que se acham
em condições cle fazê-lo de acordo com a lei cle seu país, exibirtclo
certifìcados olr olrtras provas. E conclui que " é ln'eciso, þortanto, q'ue

se þubliquenr. proclamas n,o þa,ís de oñgem, a Jim de se.lirar a limþo a

verdadd', rìo que é acompatrhado por Oscar Tenório''', que tarnbérn

I L WILSON BUSSADA, em " Código Civil Brasileiro hrterpretaclo pelos Tribuuais" .

vol.2, tomo I, à p. i30, reproduz tuna série de recouretrdaÇões aos Cartóri<¡s clo

Registro Civil das Pessoas Naturais, em que se encolttra a de " só fctzet casam.onto rle

estrangeiro depois da þroua d.e pernzanàzcia lega,l no País" . E conheciclo que estratrgciros
têm contraído núpcias no Brasil perarìte as autoridades locais, lreslno qria.tl<1o slta

estada rro país não é de caráter perrnanerìte. Não vejo, realmelìte, razlo para recusar
esta prestaçãojurisdicional a pessoas qr-re aqui se encolìtrarÌ-r etn caráter temporário,
ou mesrno até para os turistas, desde que se alellte aos requisitos legais, cuidanclo-se,
inclnsive, de respeitar a lei pessoal dos cônjuges, como sugerido r)o texto.

t2. CLOVIS BEVII-A.QUA, op. cit., p. 283.

13. oscAR TENÓRIO, DIP rI, p. 62.

10
]I



invoca o artigo 5e da mesma Convenção da}Jaia, que em sua alínea

3a dispõe qie "d.nerao ser respeitadas as d;isposições da I'ei nacional un

matéria de þublicações... "-

o Professor Tenório interpreta no mesmo sentido o arttgo 37

do código Bustamante, ao dispor que " os estrangeiros dry* prouar,

antes d,e casar, que premcherarn as condições exi'gidas pelns su-as bis þessoaß,

no que se reþrå ao arti'go lnecedmte", que' Por sua-vez, dispõe que 'bs

nubmtes esiarã,o sujeilos à sua Lei pessoal em tudo quanto se reftra à

caþacid.ad,e para cetebrar o matrimônio, ao consmtimmto ou conselhos pa-

trn'ùos, aos imped'imentos e. a sua dispmsa)' '

pontes de Mira'dala só exige a publicaçäo de proclamas de

estrangeiros que querem se casar no Brasil se a lei de seu país assim

exigir,"como é o caso da França (artigo 170) e, da lrália (artigo

100"¡rs. Eduardo Espírrola segue o mesmo critérioro'
ja S.rpu LopesÛ enrende desnecessária a publicação de procla-

mas", inteipretaido o artigo 37 do Código Busøm1nt9-a.favor de

sua tese, se¡do esta igualåente a opiniãõ de Haroldo Valladão.rs

E¡te¡demOs, Coeretìtemente COm O que eXPUSemOs sObre Casa-

rnento de brasileiros tto exterior, que as leis estrangeiras que co¡rsi-

derem a publicação dos proclamas corno formalidade necessária

para evitai a clandestinidade, a fraude à lei, deverão ser respeitadas

å- ,rorro país sempre que os domiciliados alhures aqui contraírem

núpcias, .*igittdo-t. quã esta publicação se faça na conformidade e

no local onãe for dãterminado pela legislação do dornicílio dos

nubentes.
A lei polonesa sobre o registro civil de 1955 exige que um

estrangeirå que tenciona cas r na Polônia exiba ao oficial do registro

t4. PONTES DE MIRANDA, op. loc' cits.

I5. Atuahnente, como já visto acíma, artigo 115'

16. EDUARDO ESPÍNOI-A, op. cit., p. 473, onde diz " Nã,0 deuemos também perder d'e

uista que, aþesar. d,e se h.a,ta,r de ,irra questõ,o de.fonna, Estados lú. que exigen' a publ;icaçao

d,e proclnmås en¿ seu lenitorio, þara o casûrnento dos nacio'nais en país estrangeiro' Cwnpre

,riprito, a exigência, þrinciþatinmte quand.o, como c¿contece na França, a.falta d,essas pu|'li-

caçoes porte tlàtam'inar tt' n'uliclade do casa¡t¿mto no país de origeni' '

t7. SERPA LOPES, " Comenrário Teórico e Prático da Lei de IDtrodução ao código

Civil", vol. Il, p. 2i6.
18. HAROLDOVALLADÃO,op.cit.,p.64,dizque"naohá'comoexigirdosestrangeiros
a þublicaçã,o rlls p[ocla.mas ent seu país, l;ralantLese como se trata d'e simplzs .fonnalidad'e

þreliminaf' .

civil um certificado de capacidade matrimonial de acordo com a lei

de sua nacionalidade. Caso haja dificuldades na obtenção deste

certificado, alei faculta ao tribunal corìceder dispensa desta obriga-

ção.
Esta exigência da lei polonesa e a faculdade de sua disPensa

acarTetaram interessantes questões em várias cortes polonesas que

vieram, afinal, a ser decididas pela Suprema Corte da Polônia' Em

um caso, na jurisdição de Lodz, um sudanês, que,qt'e-ta casar com

uma polon.ã^, ,.qrr.r.u dispensa de apresentação do- certificado

exigido pela lei. Dúrante o processo constatou-se que a lei sudanesa

prJUiur.rrs cidadãos de casarem no exterior. Em outro caso, ocorrido

ira jurisdição de Gdansk, se discuúu a quegtag de rrm árabe saudita

qrrË, p..t"rrdendo matrimoniar-se com cidadã polonesa, Pediu dis-

pensa, porque seu país não fornecia tal tipo de certificado. Nestes

äois processos ficou constatado que as leis nacionais dos requerentes.

admiìem a poligamia, o repúdio da mulher pelo homem, e não

dispõem robr. a-obrigação ãe alimentar a esPosa após a dissolução

do casamento, concluindo-se que estas legislações não respeitam o

princípio da igualdade dos cônjuges. 
_' o tribunal de Gdansk consultou a suprema corte polonesa, que

se pronunciou no sentido d.e que, no process dispensa do

ceräficado de capacidade rnatrimonial, o tribunal náo deve limitar-se

ao exame da caþacidade matrimonial do estrangeiro à- luz de sua

lei nacional, maì também deve verificar o conjunto das relações

jurídicas dos futuros esposos sob o prisma da sua conformidade com

äs princípios fundamentais da ordèm jurídica da República Popular

daÞolônia, ou seja, à luz do princípio da ordem pública de efeitos

internacionais. Assim, se o casamento erÌtre um polonês e um es-

trangeiro for nulo aos olhos da lei do país deste,.não deve uma

cortã polonesa conceder a dispensa facultada pela lei. F no processo

de dispensa a corte polonesa deve antecipar-se e examinar qual será

a posiião do nubente polonês de acordo com a lei da nacionalidade
då nubente estrangeirò, não admitindo o casamento se as condições

deste matrimônio forem contrárias à ordem jurídica polonesare.

ts. " Chroniqued'e jtøisprudmceþolonaßdporJerzyJodlowski, no CLUNET 1977'133'

136, onde 
"ã 

lê, ;... io C*, suprême a ex.primé I'oþinion que lø questiøn d'e saaoir si I¿

mariage d'un étranger aúec u,n ræiortissant pol,onais þeut être contrøctó ert Pologne l'orsque ce

mariige serait - 
dLt potnt de aue d¿ l'interêt d, un ressoñissant polonai's - contraire à l'ordre

juridiiue potonais, diit être examinée et apprfuiée dejà dans In procédnue tmdant à dßpmsør
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o rribunal de cracóvia e'fre'tou situação difere'te quando
cidadão da Namfuia pediu dispensa de apresentação de certificado
de capacìdade nupcial, constatando-se que a lei sul-africarìa que
regera a Nalníbia até pouco antes vedava o casamelto inter-raciál e
que a lei da própria Narníbia ainda não era conhecid.a. Diante da
incornpatibilidade da lei racista que vigorara e da impossibilidade
cle se conhecer a lei em vigor, a cortã decidiu não häver impedi-
mentos e autorizou o casamento2o-

l'étranger d.e I'oltligation de produire à t'officier d.e l'ótat ciuil ttn certifzcat de capacité matri-
m,oniall¿".

20. CLUNET 1974.359
zl. Vide CLUNET 1889.641.

Ingla,tena An,u,Ia. Casamln,ln Celebrado n,o Ira,qu,e

Em Hooþeru. Hoopn, julgado em 1959 na htglaterra, foi anulado
um casamento realizado no Iraque entre dois ingleses, dornici-
liados na Inglaterra, celebrado de acordo conì os ritos da Igreja
Anglicana, por não tererrt publicado os editais na conforrnidade
do que determina o direito inglês. A corte inglesa verifìcou que
de acordo com a lei iraquiana então vigente, a validade do
casamento celebrado naqnele país entre nacionais britânicos
dependia do cumprimento clas exigências da lei inglesa22.

AS FORMALIDADES DA CELBBRAÇAO DO CASAMENTO

Direito Comparado e Convencional

,{ facultatividade da regra l,ocus regit actum, não se aplica em--_:_ :_-_
rnatéria cte cëFebraçãoìel-as-arnento. Este teln sido o erìterìdimento

@que não aceita celebração rnatrirnonial
particular ou religiosa por parte cle estrangeiros la forma de sua lei
nacional, lìo que não tern sido acompanhada pela doutrinaz3.

A mesma orientação encorìtralnos na Bélgica. François Rigaux2a
relata que uma jurisprudêucia constante atril¡ui carâLer imperativo
ao artigo Ba da lei cle 26 de clezernbro de l89l. Daí todo casalnelìto
realizado na Bélgica dever ser celebrado pelo oficial do registro civil
territorial, excetuadas apenas as uniões celebraclas por agelìte diplo-
mático ou consular estrangeiro, nos limites autorizados pelo costume
iutemacional e pelas convençoes que obrigam a Bélgica. Assim,
decidiu a Corte de Liège pela nulidadc de Lrrn casamento religioso
contraído entre dois italianos na Bélgica e registrado no consulado
da ltália.

22. R.H. GRAVESON, "The Conflict of Laws", p.228.
zs. Vide PIERRE MAI'ER, op. cit., ne 535 e LOUSSOUARN e BOUREL, op. cit., r.ra

292. Vide também BATIFFOL e I-ACARDE, " Droit Intenìational Privé", na 425, qr-re

entendem que assim como a regra Locu.s abre exceção para o casame nto diplornático,
também deveria ser aceita a exceção para o c;lsanìento religioso, realizado de acdrdo
com a legislação nacional dos nubentes.
24. FRANÇOIS RIGAUX, "Droit International Privé". na 918.

A Ten,tal,iua de Anulaçã.o do Casamento de Sara Bemlmrdt

sara Bernhardt (18441923), a famosa atriz francesada coméd.ie
Française, que brilhou 

'os palcos do mundo inteiro, incrusive da
América Latina, casou-se em 1882 com Dalnala, cidadão grego,
1a ]gr9ja de Salto André, paróquia de Marylebortl., .oñdoão
de Middlesex, lla Inglaterra. Anoi depois, numa ação em que o
empresário Ballande cobrava da atriz uma determinada divida,
ela i'vocou em sua defesa a nulidade da dívida por ter sido
contraída sern autorização marital, exigida pela legisração fran-
cesa da época.

, O credor replicou, e entre outros argumentos levantou a tese

9. qy: o casamento de Sara seria nulo, por falta de publicação
de editais na França.

sobre este aspecto da questão assim pronunciou-se o Tribunal
de la Seine, por sua 3a Càmara, ern 12 de julho de IBBB:

" O casamento cel¿brado em, pa,ís estran,geiro en,tre franceses ou entre

francês e estran,geiro, dn conform.ida,de com, a Lei do þaís, n.ã,o é necessa-
riamente nulo þor falta de publicaça,o na, França; neste caso, os triltun.ais
examinam, se a om.issã,o da,s þublicações se deu de má-fé ou þara,fro,ud,a,r
a, bi fra,ncesa. Con,siderando fque o documento rel,atiuo ao ca,sam.ento
exþedido peln,s autoridades in.glzsasl aþresenta todas a,s característica,s
d¿ um ato regular; Considuando que Sara Benxhardt tinha ma,is de
uinte e cinco an,os de idade e que seus þazs já hauiam falecido, nao
haaen'do atos reaerencia.is a serem. efetuados; ... os autores nã.o têm direito
a i.naocar a nulid,ade do casa.meito"2l .

t4
15



Esta tambétn é a posição do direito inglês25

oü-eonsular, em ie tratarido de nacionais dopaís do representante.
Nenhuma outra autoridade é

Em seu artigo 5q dispunha a convenção que " será. em toda a parte

reconhecid,o comi aá.lid,o, quanto à forma, o casamento celebrado segundo a

tei d,o país ond,e se Inuun efetuadd'. Na 2a alínea deste artigo a convenção

abria uma exceção visarrdo os países cuja legislação exige uma ce-

lebração religiosa, que poderão deixar de reconhecer como válidos

os casamerìtos conlraídos por seus rìacionais no estrangeiro, com

inobservàtrcia desse Preceito.
A disposição desta segunda alínea, bem como da alínea terceira

do artigo 5e da Convençáo da Haia a que já nos referirnos ("deuerã,o

ser respeitadas as d,isposiçoes da I¿i nacional em matñ,a de pultlicações, mas

a fattä d,estas nãn podna prod,uzir a nulidade do casammto noutros países

aí.ém d,aquelz cuja lei tiun sid,o ui,olada') encerrarrl regras incoerentes

das quais podériam decorrer conseqüências esdrúxulas: casamento

realiiado iora do país da nacionalidade dos nubentes em que uão

se úvesse respeitado as disposições da lei nacional sobre casamento

religioso ou iobre publicações, e que fosse considerado inválido no

país"da nacionalidâde do nubente, não poderia,_contudo, produzir
ärt^ .or...qüência noutros países por ter sido celebrado na confor-

midade da lex loci celebrationis. Como conceber, eln ulrl regime que

aplica a lei nacional para a capacidade e os direitos de família, que

.rrr, .uru*.n[o seja considerado inválido no país da nacionalidade
do nubente e válido em outros países? A Convenção que viera para

regular conflitos de leis em matéria de casamento, estabelece¡do

universal de casamento celebrado de acordo com as fortnas aceitas pela lei do local

da celebração, convém lembrar a conveDção sobre cousentimento para casamento

de 1962, patrocinada pela ONU e ratifìcada pelo Brasil (Decretolei ne 659, de 30

de junho ãe 1969, e Dåcreto Execurivo n'g66.605, de 20 de maio de 1970, publicado

no D. O. de 2l de maio daquele ano, página 3.789). Em seus Considerandos, a

convenção diz que " Record,ando aind,a que a Asset¿bl,4ia Geral das Nações Unidas, em sua

R¿soluçao 843 (IX) de 17 de d.uemlro de 1954 declarou q'LLe c€rtos costurT¿es, leis antigas e

prá,ticas refa-mtes a,o casarÊnto e à.família sã,0 incomþatíueis com os princíþios enunciados
'na 

carTa" d,as Nações uni.d.as e na Declaraçao tJniuersal dos Dù'eitos Huma'nol' , wsa a

convenção por seu artigo le garantir o pleno e livre conselltimetìto de ambas as

partes, no artigo 2n os Estados contratarìtes se coÛìPron]etem a adotar medidas

iegislativas necãssárias para determinar a idade mínima para contrair casameìlto' e

,'rJ nrtigo 3e dispõe que todo casamerìto deverá ser inscrito pela autoridade cornpe-

tente e"m registro ofrcial. Esta convenção nos lembra que poderão eventualmellte

existir formãs, tradições, costumes, que choquem a consciência da sociedade mo-

derna e que,já agora, com a convenção, pode-se conceber a possibilidade de que

haja casainenior,-uátido. no local de celebração que não tnereçam este reconheci-

mento em outros países.

ili$r:""te 
Para Presidir utna ceri-

mônia de casamento erlì nosso
A regra da prevalência da lei do local da celebração do matrimônio

para as respectivas formalidades é universallnente aceita: válido o
casamento por esta lei, será reconhecido no país da nacionalidade
e/ou do domicílio dos nubentes e, conseqùenternente, errr qualquer
outro. país27 . A regra vem corìsagrada em vários diplomas lnteina-
cionais, a corneçar pela jâ citada Convenção da Haia de 1902.

Zs. Vide DICEY e MORRIS, "The Conflict of Laws", vol. 2, p. 641, de que a máxirna
locus regit ctctllm em sua aplicação às formalidades matrimoniais é de caráter impe-
rativo e não oprativo. Já ern 186l Lord campbell LC distir-rguia em julgamento
realizado na House of Lords entre matéria forrnal e matéria essencial, aquela regida
pela lei do local da celebração, esta pela lei do domicílio dos nul¡enres. Vicle M.O.A.
FREEMAN, "Marriage and Divorce in England", no Family Law euarterly, 1g95, p.
549,558. cor¡o foi dito no julgamento Bertl¿iaume u. Dastou.r, a que nos referirnos
mais adiarìte, "tlwre is no ntlz rnore.firmh establisl¿ed in priuate international law tl¿a,n that
uhich applies the ma,xim locus regit acrum to the.for'ma,lities of maniage" .

26. Vide nesre senriclo EDUARDO-ESPÍNOL{, op. cit., p. 476, CLOVIS BEVIIA.-
QUA, op. ctr., p.290, OSCA-lt TENÓRIO, op. cit., p. 65 e irufOfoO VALLADÀO,
op. cit., p. 64.

27. Os irrgleses resumiram esta regra con a rnáxirn a " A man'iage ualid ulrcre celeL¡rated
is ualid euerywhal'. wERNER GOLDSCHMIDT escreveu que esra regra " nâo éjusta",
em ensaio sobre o Direito Internaciotral Privado latino-alnericano publicaclo no
CLUNET de 1973 (p. 8a), porque confunde funclo co'r forma e esra máxima
britância se refere exclusivamente aos aspectos formais cla celebração do matrimô-
¡rio. Como se lê em DICEY & MORRIS, p. 640, "A marriaga cel¿brated, in the,nrode, or
accord'i'ng to the rites or cerønonies, required lry the lau of the counhy ul¿ere flte ma.rriage tahes
place is (as far as .formal rer|'uisites go) ualitt' , reproduzindo, à p. 641, os dizeres de corre
inglesa em Bertl¿ic¿un¿e u. Dastous, jvlgado em 1930 pela House o.f Lord.s, " If a marriage
is good lty the laus o.f the utuntry where it is effecled,, it is goott all the uorld, ouer, no mattet
whether the proceeding or cermrony ulúclr constituted matriage according to the lau of the place
uould 'not cor¿stitute rnariage in tlu cou'ntry of the domicilz of one o,r other of the sþouses. If
the sucall¿d rnarriage is no marriage in tlu þlace uth,ere it is cel¿bratetl, there is .no narriage
anluhere, although th,e ceremony or proceedittg if corul,ucted in ttu 'place o.f the þañies' dornicilc
would be considered tr good. rnarria,ge". Ainda sobre a distinção entre forma e capacidade
em matéria de casamento, vide a mesma obra à p. 644. euanto ao reconhecimento
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em seu artigo la a prevalê'cia da lei da'acio'alidade, acabava por
criar a possibilidade de casarrìe rìtos claudica,tes, válidos em urn país,
inválidos em outro.,Tarnbérn o artigo 7a da conve'ção encerra regra
desta natureza ao dispor que " o caiam.en,to n,ul,o qu,an,to à þrm', no þa,ísond,e tiuer sido cel¿bt'ado podø"ri, con.tud,o sa" reconltecid,o como uó.Iid,o n,os
d,emais paí.ses, se ti.uer sido obsavad,a, a, forma þreuista, pela lei n,a,ciòna,l de
cada um,o, das þañes".

os Tratados de Direito civil I'te.racio'al de Montevidéu, de
1889 e de 1939, respectivarnerìte nos artigos l1 e 13, também esta-
beleceram a competêrcia da l¿x celebratior,i.t puru reger a forma do
casamento.

o códig,o Bustama.te seguiu a mesma orie'tação, dispo'do em
seu artigo 41 qy_e, " 

_'I'a--.se-á, 
em toda, parf,e como uákd', quo,ito à fonna,,o matri.nônio celzbrado no, qu¿ esrabeleçam, conto efi.caz a,s !¿is d,o 1ía,ís etn

Ile se efetue. Contud,o, os Estados, cuja, lzgistaçao exigir uma caimôn.ia
re.ligtola, þoderao n,egar ualidade aos n,atrimônios contlaíd,os ltor seus na-
cionais no estrangeiro sem a obseruância d,essa formalid.add,. A referência
aos nacionais não está ern consonância coln a regra geral do artigo
7a do código, que adrnite como lei pessoal tarto ã da'acio'alidade
corno a do domicílio da pessoa. Este dispositivo também possibilita
a hipótese de casamento claudicante.

Lennart Palsson2s admite a facultatividade da Locus regit actum em
matéria de forma de casarnento, especiarmerìte quando ð casamento
é celebrado de acordo corn as formas consentânêas com a lei pessoal
dos n^ubentes (lex þarñae ou l¿x d,omicirii), o qlre ele considera como
manifestação de fauor uali.da,tis (ou fa,aor ma,tnm,on,ü)2e.

A convenção da Haia de l97B sobre celebracão e Reconheci-
mento da Validade dos casamentos3' contém três capítulos: cele-

28. LENNART PALSSON, op. cit., p. 174.
29. Interessanre observar que a Nova consolidação clas Leis civis de cARLos DE
CARVALHO, artigo 1.424, dispunha sobre casamellto rìo estrangeiro que, ,, 

se amr_tos
ou um, só dos contraentes é l.¡raszl¿i,ro, o casam.ento poð.e ser.feito na-form.a usad,a, no þaís
onde for cel¿lradci' (grifo nosso).
30. Esta convenÇão foi ratificada pela Austrália, Luxemburgo e países Baixos, nos
quais vigora desde le de maio de l9g1; Egiro, Finlârìdia e pãrtugal assinaram, mas
ainda não ratificaram. Trata-se, portanto, de uma conve.Ção dle po.ca utilidade
prática, mas que, como as co.venções de direito inter'acio'al privado ern geral,
tem considerável valor cloutrinário, servindo para estuclar e discutir as tendências
da comunidade jurídica irìternacional no esfórço de esrabelecer regras e critérios
para reger as relações transnacionais.

bração de Casamentos (I), Reconhecimento da Validade de Casa-
mentos (II), e Disposições Gerais (III).

A Convenção contém muito pouco sobre a formalidade da ce-
lebração do matrimônio. A rigorsomente o artigo 2q que, respeitando
a regra locus regil a.cl,um' clispõe qlre 'ir ¿¿s condições de fonna do ca.sam.ento

sã.o regida,s peln direi,to do Estado d,e su,a, cel,ebra,ça,o" .

Nos Estados Unidos, onde o Conflict, of Laws atenta para o que
sua doutrina e jurisprudência consideram " o i.n,l.eresse dos estados þeln
respeil,o a suas Leis" - ern que se procura aplicar a lei do Estado rnais
intsressad,o na hipótese -, colìsolidou-se a distinção em matéria de
casarnerìto erìtre a capacidade nupcial, quc interessa prirnordialmen-
te o estado onde os cônjuges têm sen domicílio (antes e clepois do
casamento), e as fonnalidades da celebração, nas quais se destaca o
interesse do estado em que se realizam as núrpcias3l.

As formalidades nupciais americanas giram em torrìo da licença
para casar, da cerimônia formal, da pessoa que preside a cerimônia
e da maneira de celebrála. Se as regras sobre fonnalidades deter-
miuadas pelo estado da celebração tiverem sido atendidas, via de
regra o casamento será reconhecido como válido (quanto à forrna)
nos demais estados dos Estados Unidos32.

Assim, se ern determinado estado americano se reconhece o
casamento sem formalidades como o comm,on lau matria,ge, que se

materializa com a coabitaÇão, os demais estados americanos reco-
nhecerão este casamelìto, mesmo se suas leis exigem a realizaçáo
de cerimônia formal33.

31. Vide Restatcment Second, Cor-rflict of Laws, vol. 2, p. 235, que assim interpreta
o primeiro parágrafo da Secti.on, 283. Veremos no próximo capít'-rlo que numa
apârente contradição o segundo $ da Secti,on 283 do lìestaterrent, como comel-ìtado
e interprctado por doutrina e jr-rrispnrdência, leva à aplicação da lex loci. cel¿l.¡ra,tionis

para tuclo o que afeta o casamento, tarìto na sua fomra como na sua substância.
22. A Section 283 do Restatement diz que " a m,arriage. uhicÌr. satisfi.es the requ,irements of
tlle state aircre the m.aniage zaas cont.racted utill eueryzuh.nc Lte recogn,ized, as ualid...". Yide
id., p. 233.
33. Id., p.236. Observe-se, contudo, que não é rica a jurisprudência americana de
conflitos em matéria de casamentos, porque as regras sobre o casanìento dos diver-
sos estados é muito semelharìte, conforme P.M. NORTH, "Development of Rules
of Private International Law in the Field of Farnily Law", Recueil des Cours, 1980-1,
p. 48. Segundo o mesmo autor, também não se verifìcoll llos Estados Unidos grande
número de casos de conflitos internacionais em rnatéria de casamento, apesar de
lratar-se de país de imiqração.
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A Lei suíça de l9B7 dispoe no artigo 44, alínea 34, que a forma
do casarnento rìa Suíça é regida pela lei suíça, e, no artigo 45, alínea
14, que a cerimônia de casarnento validamente celebrada rìo estran-
geiro é reconhecida na Suíça.

A Lei italiana de 31 de rnaio de 1995 introduz em seu artigo 28
fórmula rnais ampla que constitui novidade: " o ma.trimonin é aálido
quanto à forma, se é assim considerado þela lei do local da celzbração ou

þeln lei nacional de lteln menos um dos cônjuges no mommto da celzbraçao

ou þela lei do Estado de residância comum naquelc mommtd', fugindo,
assim, da doutrina que defende a obrigatoriedade da I¿x Inci cel¿bra-

tionis em matéria de formalidade de casamerìto.
De lBB9 a 1971 nada menos do que 44 tratados, convenções e

outros diplomas internacionais foram aprovados com relação ao
reconhecimento de casamentos3n. Observe-se que todos os diplornas
legais internacionais que versam os direitos do homem, direitos
hurnanos e semelhantes fazern alguma referência à liberdade de
casar, urnas em termos mais gerais, outras rnais específicas35.

Berthiaunu u. Dastous - R.espeito Intsnxacional pela Lex Loci
Celebrationis

Um caso clássico que consagrou a regra da lex Loci celebrationis
é Bsrth,iaume u. Dastou.s, julgado pela Court of King's Bench for
Quebec, ern 1930, versando o casamerìto de dois domiciliados
canadenses, celebrado na França, por autoridade eclesiástica,
sem que Livesse sido precedido da celebração do casamento civil,
o que é vedado na França. A Suprema Corte da província de

Quebec decidiu que, não tendo havido casamento válido em
França, eis que sua leg-islação exige peremptoriamente que haja

eq. Vide LENNART PALSSON, "Marriage in Comparative Conflict of Laws: Subs-
tantive Conditions", XXVII-XXXIII.
as. Vide LINN D. WARDLE, " hrte rnational Marriage and Divorce Regulation and
Recognition", Family Law Quarterly, 1995, 497,506 e ss. Merece referência a Co-
missão Internacional de Estado Civil (CIEC), um organismo intergovernarnental de
que fazem parte l2 países, com sede em Strasbourg, que se dedica a criar norrnas
disciplinadoras e Frscalizadoras das mais variadas questões relacionadas corn o regis-
tro do estado civil das pessoas dos países-membros. Vide relato sobre suas atividades
em ISABELLE GUTON-RENARD, "La Fraude er-r Ma¡ière d'Etat Civil dans les Etats
Membres de la CIEC", REVUE 1996.541.

uma celebração civil, sem a qual o casamento religioso não tern
qualquer conseqùência legal, não pode haver reconhecimento
de existência de casamento pela justiça canad"ense36.

Casamento por Procuração

Imagine-se o noivo na A-le'ra'ha e a noiva .o Brasil. Ele envia
uma procuração para que um amigo, que vive no Brasil, o represerìte
na celebração do casamento a realizar-se no domicílio da iroiva. o
casamento é celebrado na forma prevista nos artigos lg4 e 201 do
código civil brasileiro. como a lei alemã não admite casamerìro por
procuração e sendo o nubente varão dorniciliado na Alemanha, qual
a lei aplicável ao casamento por procuração? Se qualificarmos a
questão como de substância, ligada à capacidade, à manifestação da
vontade para casar, teremos que aplicar a lei do nubente e considerar
que o casamento não foi regularmente celebrado, devendo ser in-
validado. Já se considerarmos que a representação do noivo por um
procurador é questão de forma de celebração do matrirnônio, estamos
diante de uma questão de formalidade do casamelìto, que deve ser
regido pela lei do local da celebração, lei brasileira, pãra a qual é
perfeitamente válida a forma da celebração matrimonial por proclr-
rador.

A dos institutos obedece entre nós aos conceitos da
lex , portanto lÌá que se verificar como o casamento por procu-
ração é qualificado no direito brasileiro. Nesta questão erìcontramos
divergência erìtre nossos autores.

^. .9l"yi. Bevilaqua, em seus comenrários ao arLigo Ig4 do Código
civil, observa laconicamerìte que " é d¿ notm que o estrangeoo ião
þodná cafar-se no Brasil pm procuraçõ,o, se a sua tei ltessoai nã,o lho
permitiì',38, reperindo isto emi.r.oro"rrtário ao arrigó Z0l. Carvalho
Santos'" segue o mesmo enterìdimento.

36. MORRIS, " Cases on Private Interrìational Law,, , p. b7.
37. Vide meu "Direiro Internacional privado", parre Geral, p. 315.
38. cLovIS BEVIIAQUA, " código civil dos Estados unidos do Brasil comentado",
voÌ. II, pp. 39 e 48.
3s. J. M. DE CARVALHO sANTos, " código civil Brasileiro Inrerprerado", volume
IV, p. 132.
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Pontes de Miranda tem posição idêntica e é enfático:
" Se estrangeiro, é (treciso que a suo, Iei þessoal permita o casamen,t'o þor

lrocuraçã,o, e, þermitinduo, diga qual a' fonn,a' em que deue sør feita, ou se

a lei d,o luga,r ttá, de ser a, seguida. A regra, de direi,to intern,acional priuado

nõ.o þermite que se aþIique a lei bra,si,l¿ira como lzi de forma, qu,ando o, Lei

pessoal d,o mand,ante o aedd'ao.

Serpa Lopesal acompauha este entendimento, invocando uma

decisão da 5a Câmara do Tribunal de Apelação do (e¡tão) Distrito
Federala2, que decidiu que " a faculdade de casar lsor þrocura'çã'o estd'

incluíd,a entre os þressultostos m,ateria,is da celebraçã.o do casamento e não

entre os requisitos puramente þrmais" . Oscar Tenórioa3 Segue a meslna

orientação, admitindo até que uos países que não aceitam o casa-

mento por procuraçâo, a matéria é de ordem pública'
Dois importarìtes pareceres sobre esta matéria enriquecem a

doutrina. Philadelpho de Azevedo, consultado sobre a hipótese de

uma mulher russa, domiciliada na Alemanha, que se casou no Rio

de Janeiro em 1939, mediante procuração outorgada em Berlim, e

que foi acionada pelo rnarido, pleiteanclo a nulidade do casamerìto,

.ìr q.r" pela lei russa, aplicável por força do arúgo 8e da Introduçáo
ao Código Civil, 'ão podia ela casar-se.por procuração no Brasil,

opinou pela inexistênàia do casamentoaa.- 
Philâd.elpho de Azevedo lembra a irnportância fundamental do

consentimento ¡o casamento, que deve ser mantido até o últilno
mometìto, o da celebração do casamerìto, comparando-o ao testa-

mento rìo que tange à possibilidade de mudança de volição, e assinala

que a procuração para casar, diferentemeute do que ocorre com

p.o.rrràçõ", .* g.rã1, fica invalidada em caso de morte, incapacidade

à revogação, -"r-o que estas não sejam conhecidas do mandatário

e do tãrceiro que urèia a declaração, sem apreço pela boa-fé dos

interessados.

" Em, t,ais con,diçõel', prossegue o parecer, " n,ã,o se þod,eria consid,erar
a exigên,cia de manifestação þessoal d.os n,u,ben,tes, constan,te da m.ai.oria, das
l,ei:s m'odnna, com,o de natu,reza mera,m,ente form,ar... como þrma extrínseca
d,e a'to ltú'blico ou þarri,culn,r nã,o pode, þorta,nro, ser, em hiþótese algu.m.a,
consid'srad,a a man,iþstaçao pessoal do con.sen.¿im.ento ltaro o matrimônio,
exigên,cia qu,e antes se liga à capacidade ciuil e a,o d,ireito d.efamíka, regtd,os
ambos þela' lni nacional do decln,rantd' . Por isso, conclui que para que
o casamelìto possa ser feito por procuração é preciso que a lei de
ambos os nubentes o permita. Baseado rìeste parecer o iribunal do
Rio de Janeiro, por sua 5a Câlnara Cível, anulou o casamento4s.

Esta decisão foi invocacla eln um recurso de revistaao interposto
a acórdão da 7a Cârnara do mesmo TribunalaT que julgou pela
validade de casamento realizado erìtre uma italiana e um biasiléiro,
a noiva representada por procurador nas núpcias aqui realizadas,
tendo, após chegar ao Brasil, promovido ação visando à declaração
da inexistência do ato, porque a lei italiana não permite casamento
por procuração, salvo nos casos especialíssimos qlre especifica.

o acórdão da 7a cãtnara, reformando sentença cle la instância,
decidira pela improcedência da demanda, entendendo que amaté.,a
conslitui formalidade da celebração regulada pela lei brasileira -lex loci cel.ebrationis.

Para o recurso de revista foi apresentado, por delegação do
Procurador Geral daJustiça, parecer do procurador clovisÞaulo da
Rochaas, que 

'ão consideroú a possibilidade de representação de
um dos cônjuges rìo ato da celebração do casamento como questão
relativa à forma extrínseca do rnesmo, rnas como assunto que diz
respeito a pressuposto material, ou seja, matéria ligada diretamente
à capacidade. E acrescerìta o parecer que " tem se de apurar se o cônjuge
tem caþacidade para fazer-se refresenr,ar no a,to da celebraçã,o. Nã¿ se lrata
aqui deformalidade extrínseca da celebração, m,a,s de capacid,ade para extg,-nar
o consentimenlo por meio de reþesen,lantl', invocando decisão das câ-
maras cíveis do Tribunal de Justiça de são Paulo, que decidiram

40. PONTES DE MIRANDA, "Tratado cle Direito de Família", vol'1, p' 195'

41. SERPA LOPES, op. cit., p. 218.

+2. Acórdão de29-9-42, publicado no Diário daJustiça de 8 de fevereiro de 1943'

apud Serpa Lopes, op. loc. cit., cabendo observar que não ettcontramos notícia deste

julgamento no referido Diário.
43. OSCAR TENORIO, op. cit., P. 64.

44. Parecer publicado na llevista Forense XCII' p. 59'

45. conforme noticiado no Parecer de cLoVIS pAULo DA RocF{A. adianre
referido.
46. Recurso regulado no código processual civil de 1939 em caso cle divergência
sobre interpretação de lei em tese entre duas câmaras do mesmo Tribunal.
47. Este acórdäo vem isualmente referido no parecer de Clovis paulo da Rocha.
+8. Arquivos do Minisrério daJustiça, vol. 58, p.2b4.
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que o casamerìto por procuração é matéria que se inclui, entre os

pressupostos matenais ãa celebração do casamento e não dos requi-

åi,o. pitu*ente formaisae.

Cãnclui o parecer que " não smdo lícita a rnani,þstaçã'o dtt consm-

ti.msnto pm procuraçã'o, a sua manifestaçao pm esta fonna equiualz a

ausênci,i totat do consmtimsnto e, em conseq'üência, o casamslxto tØ'na-se

inexistenld' .

o caso subiu ao supremo Tribunal Federal50, que decidiu pela

inexistênciadocasamento.AargumentaçãodoRelatorMinistro
A.M. Villas Boas seguiu um caminho tortuoso' Inicia por dizer que:

" E 'furecusá'ret i regra locus regi[ acturn, tanto em referânna a'os

imped.immtos d'irimmtel como às formatidades e proua da celebração do

casamento (artigo 7e s 1e)". Nesta afirmação nada há que tenha ligação

com a hipótese, em que o casamento fora celebrado no Brasil e não

naltÁfia. Prossegue o Ministro Relator:
" Hó, aind,a uma outra que foi lzmbrada: "fmdo os nubmtes damicíko

d,iaerso regerá. os casos de ¿nualidade do matrimôni'o a Lei' do primziro dornicílio

con¡ugati ¡$ 3e). Nã,o mtro, parêm, nesse dzsuio, pois, se a autma af'rmou

uU initio que jamai.s se submetera à autaridad,e do homtrn que não consideraaa

szu marid.o, ie isso constituía a essância da matfu.a d¿dwi'da nn juho, como

fata.r em d.omi'cíIio conjugal?' O argumento aqui peca pela base' pois

ã questão era se o-.^u-.ttto fora válido ou não, ou seja' se a

prácuração firmada pela mulher e uúlizada para declarar seu con-

ienúmento tinha oú não eficácia no Brasil' Se a resposta fosse

afrrmattva, casada estava, e o primeiro dornicílio conjugal era o

brasileiro, domicílio do marido, por força do artigo 7n,S7n da LICC'

vigente àquela época. A determinação posterior da mulher de não

sÃutmetèr à autoridade do homem ê fator inteiramente irrelevante

na hipótese.
o^ urgr-.rrto do acórdão para fundamentar a inexistência do

.^u*.rrio foi colocado pelo Minirtto Relator da seguinte forma:

" Como pod'eria este (o presid'mte d'o ato) dizer De acurdo com a aontad¿

que acabaií dn af.rrnar perante mim, d.e aos receberdæ pm marido e mulher
'*, 

"* nome d.â bi, ios d'ecl,a'ro casados' se a uontad¿ da mulher fara

¿9. A referência de clovis Paulo da Rocha é à decisão publicada na Revista dos

Tribunais, volurne CLXXü, P- 540.

50. Recurso Extraordinário ne 47-082, RTJ 27, p' 130'

enunciada em ur¿ instrumento de mandato conferido em contrário ao seu

estatuto þessoal?' Acorúece que se a forma de manifestação de vontade
for qualificada como m tén.a atinente às formalidades do ato, rege
a lei brasileira e não aitaliana. O presidente do ato nupcial só deve
atentar para as regras de sua lei em matéria de formalidades da
celebração, como o próprio acírdão lembrara pouco antes, invo-
cando o S ln do artigo 7a da LICC.

Tennina o acórdão por dizer:
" Parece-mß que, se a recorrmte estaaa inibida de munciar por essa forma

sm seu país, a uontad¿ dc co,sar, nao podia dal;i expedi-kt þara que operasse

eÍeito no extcrior, e assim considero juridicammte inexistmte o matrimônio
de que se tratal' .

Assinale-se, em primeiro lugar, que ambos os pareceres e o
acórdão do Supremo Tribunal Federal deixaram de tratar do pro-
blema da divergência de qualificação, ou sej a, 

^ni 
ng¡3m_¡ s g3_gue-"--

como a e outras nao tem casamerìto

Por Procuraçao, falha esta forma de manifestação
de elas
mãtÉn=a-e-om-o-úr v

admite o casamento asslm o faz por conside_rar
haveria de-se_ dscutirPortanio,

e decidir qual a lei competerite para qualifrcar a matén;a quando o
casamento se realiza no Brasil e a procuração foi outorgada no
exterior, por pessoa regida na sua capacidade por sua lei nacional
(ou domiciliar), mas submetida nos atos que pratica em outros países
às formalidades ali vigentes.

Alinhamo-nos nesta m Lérrv a Haroldo Valladão5l, que demons-
tra, por meio da evolução do tema de casamento por procuração
no Brasil, primeiramente sua vedação aos estrangeiros cuja legislação
nacional não a admite, como vinha consignado no Decreto no 181
de 1890, e depois a inexistência desta proibição no Código - apesar
das tentativas formuladas quando do debate do projeto no Congresso
Nacional - que o legislador brasileiro efetivamente não desejou
manter a restrição existente no Decreto na 1Bl. Diz Valladão:

" Em face d¿sse histfuco nã.o paira a nrenor dúuidn que o cas&mënto

þm þonnafi,o, estabelecid,o assim gmericamente num país dc imigraçao
como o Brasil distanciado dos outros þaíses - teue em uista facili.tar os

a comosendode
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õl F{AROLDO VALI-ADÃO, op. cit., p. 70.
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casamentos realizados n,o Bra,sil, n.a'.forrua da l.ei bra,si,l¿ira, indepen.d¿n,te de

sua admissã,o pela lci pessoal, n,a,cion,o,l, ou, dom,ici.Liar dos conl,ra,en,t,es. O
favor matrimonii su,rge aí qu,ase com, o ca,rá,l,sr de or"dem pública pam.issi,ua," .

Outro argumento de Valladão é de que as regras sobre o casa-

mento por procuraçäo no Código Civil brasileiro encontram-se 1ìo

capítulo dedicado à fonna clo casarnento, e isto porque se trata cle

" forma d,e expressã.o do co'nsen,timen.lo, e, þois, do requisilo extrín'seco do ato,

de simþlzs forma,Iida.de da resþectiua celeltraçã'o" .

Na Inglaterra, Dicey e Morris distinguern " o m,étodo de dn,r con,sen'-

timento do fato do consentimetlto, em que a,quele é rluestão da lex loci
celebrationis e nao en,uol;ue um.a questã,o de capacidad,e ou... de essencial

ualidadd'52.
Efetivarnente, a lìecessidade do conseutitnento, a capacidade

para consentir, os vícios ocorridos ua manifestação da vontade, estes

são temas atinentes à vontade de casar, matéria substancial, de fundo,
submetida à lei pessoal (acrescida da lei local, como rto caso da lei
brasileira, conforrne verernos no capítrlo segundo). Mas a forma
corno esta vontade se manifesta, se pessoaltnente oll por meio de

procurador, é questão de menor relevância, matéria atiueute à forma,
e, por isto, submetida à lei do local da celebração. E mesrno que se

arglrmente que as legislaçoes que vedam o casarnerìto Por procuração
qualificam esta rnatéria como substancial, considerada a repre-
sentação por terceiro tro ato rtupcial colno inexistetlte ou falha
manifestação de vontade, esta é seguralnente matéria atineute à

qualificação, e lìo Brasil entendemos -gue a qualificação se faz ua
conformidade dos conceitos da lex forf".

Os franceses colrsideraln o casalnetìto por Procuração como
assunto atinente à forma, passando sobre o tema sem maior inda-
gação54. A mesma atitLlde é encontrada eutre os autores atnericatros,

{ue aceitam como uatural a aplicação da lei do local da celebração55,

52. DICEY e MORNS, op. cit., p. 643: "tlt'e m.ell¿ocl o.f giuing consent as distinct.from tlt'e

.fact o.f consen¡ is essentially a m.attø .for tl¿e lex locr celebrationis and d,oes n.ot raise a

question of caþacit1 or .... esse'n,ti,al aalidity".
uå;,^?r."t* e¡rto rìão valeria para Valladao, que clefendia a qualifìcaçào pela lex

54. BATIFFOL e I-AGARDE, op. cit., ne 426, e LOUSSOUARN e BOUREL, op. cit.,
na 296, dedicam tão-somente utna lirtha ao tópico.
55. SCOLES e HAY, " Conflict of Laws" , p. 442, e EHRENZWEIC eJAYME, " Private

International Law", vol. II, p. 155.

rnantendo cocrência com a posição generalizada dos alnericanos de
submeter tudo o que corìcerlìe ao casamento à l¿x Inci celzbra,tion,i,s.

Lennart Palsson, ern slra primeira obra sobre o casamerìto e o
divórcio em Direito hrternacional Privado comparado56, analisa vários
aspectos do casamento por procuração no direito conflitual. O mais
importante é que a sua qualificação como matéria de forma, regida
pela locus regil, actum,, é generalizada, aceita rnesmo em vários países
que não admitem o casamento por procuraÇão, citando, entre olrtras,
decisoes de cortes alemãs, que assim vêrn decidindo desde 195757.

A validade do casamento por procuração deve ser analisada à
luz da Convenção da OltlIJ sobre Consentimento ao Casamento, de
10 de dezembro de 1962, ratifìcada pelo Brasil em 19705s, cqjo artigo
1a dispõe que, em princípio, o consentimento de ambos os nubentes
precisa ser manifestado por eles, pessoahnente, na, pre.sen,ça da, auto-
ridade cornNtel,eníèe,ressalvado, todavia, que não será exigida a preselìça
de uma das partes quando a autoridade competente se convence
de que as circunstâncias são excepcionais e qlre a parte expressou
sua vontade diante de uma autoridade competerìte , uão tendo pos-
teriormente retirado sua concordânciaGO.

Que sentido devemos dar a esta " autoridade competente" e xigida
ppla Convenção? Entendemos que, diante dos termos da Convenção,
torna-se necessário que o nubentc que se faz representar outorgue
procuração perarìte notário de seu país, e que este ateste que o
outorgante da procuração manifestou sltavontade de contrair núpcias
com a pessoa referida no maudato. Caso o outorgante resida em
país que não admite casamento por procuração, ou se não houver
certeza de que o notário estraugeiro é considerado em seu sistema
jurídico como autoridade cornpetelìte, a proclrração deverá ser ou-
torgada perante o cônsul brasileiro, o qual uão só cert¡ftcarâ a

56. LENNART PALSSON, " Marriage and Divorce in Comparative Conflict of Larvs",
publicada ern 1974; ern 1981 o autor publicou "Marriage in Cornparative Conflict
of Laws: Substantive Conditions". Estes dois trabalhos courpõem amplo exame
analítico dos mais importantes ternas de direito matrimonial em grande número de
países.

s7. PALSSON, op. cit., p.220, nota 174.
sa. Diário Oficial secão I, parte I, de 21 de maio de 1970, p. 3.789.

so. Artigo I'Q(i);grifo nosso.

60. Artigo l'Q (2); vide PALSSON, op. cit., p.220,

26
27



oì.rtorga do rnandato, como, iguahnente, atestará a vorì'.ade nrani-
festada pelo nuberìte-olrtorgalìte.

Esta iuterpretação do dispositivo convencional r-ambénr serve
para solucionar dificuldade lão abordada nos pareceres nern no
Acórdão, de que a procuração firmada ern país que não a admite
para o objetivo colirnado não deveria ser reconhecida como rnaudato
válido, porque diante da vedação legal reclunda o documento assi-

nado pelo "rnandante" em Llnì ato iueficaz.
Ern ocorrendo revogação da procuração não rnais estaríarnos

diante de urna questão de formalidade da celebração do casamerìto,
lnas de urn problema atirìelìte ac, corìserrtirnellto propriameDte dito
do nubelte auselìte, e isto, naturahnente, deveria ser regido pela
l,ex personaêt .

quanto à forrna da procuração, duas tendências se manifestarn,
uma opinando pela observância das leis e usos do país em que a
procuração vai ser utilizada - o país da celebração do matrimônio

- e outra tendência no sentido de que se válida a procuração pela
lei do país onde finnada deverá ser respeitada de acordo cotn a
regra lex loci actus.

Palsson62 pretende demonstrar que o conflito não deve ocorrer,
pois a questão se coloca quando a procuração foi outorgada ern país
que não aceita o casarnerìto por procuração, para ser utilizada ern
casarnento que é celebrado em país que adrnite este tipo de repre-
sentação, não se concebendo, portarÌto, qlle o prirneiro país teuha
forma para outorga de procuraçáo, que sua legislação inadmite. Daí
concluir que a procuração deve respeitar a lei do país onde o
casamerìto vai ser realizado.

Em verdade, o problerna pode se colocar rìurna hipótese bastarìte
plausível. Basta que o outorgante da procuração - domiciliado em
país que não adrnite o casarnelìto por procuração - assine-a em
país que admite est-a representação, nras que tellha para este úpo

6ì. PALSSON, op. cit., p.224. O autor taml¡ém discute a procuraçäo que concede
ao represelltante poderes não sornente para casar, rnas tarnbén para escolher o
oritro nubelìte, que é muito pouco co)rìum, mas que ocorre en países como o Egito
e o Irã. llsta tarnbérn seria urna questão atinente à substância do conse¡rtimento à

qual se deveria aplicar a lei pessoal do nubente, devendo-se ainda admitir que errì
muitasjurisdições este tipo de casanento, er-n que o nubente é escolhido por outren,
poderá ser ir-icorlpatível corn a ordem pública. Vide autor, op., loc. cits.

62. PAISSON, op. cit., pp. 229-230.

de procuração uma forrna diferente, menos exigeute, digarnos, do
que a forrna adotada para este úpo de procuração pela legislação
do país onde vai ser celebrado o casamerìto. Estaríamos aí diante
do inrpasse erìtre a lzx loci cel¿braLionis matrimonü e a Lex loci procuralionis.

No nosso entender a procuração é, corno qualquer outro ato
jurídico, regido lìa sua forrna pela lei do local onde praticado o ato
específico, não havendo r^zao para que a lei do local da celebração
do matrimônio tenha qualquer influência sobre a forma da procu-
ração.

O casamento por procuração é aceito pelo direito canônico63 e
tarnbérn pelo direito islâmico6a, ambos seguindo a orientação anriga
do direito judaico, que admite a constituição de procurador para a
celebração das núpcias, tarìto procurador do homem como da mu-
lhe 165.

Inglâs casado na Argmtina por Procuração

Apt a. Apt foi julgado na h-rglaterra pela Corte de Apelação ern
1948.

Marido e mulher eram alernães, ele dorniciliado e residente
naArgen[ina, e ela domiciliada e residente na htglaterra. Durante
a Segunda Guerra Mundial ele propôs-lhe casamento por cor-
respondência, e ela aceitou. Aconselhada por urn advogado ar-
gentino que se encorìtrava na Inglaterra, ela assinoLr uma pro-
curação, dando poderes a urna amiga para representá-la na
celebração do casarnento. As núpcias se realizararn na Argentina,
consideradas válidas pela lei deste país, diversamente do que
ocorre na lei inglesa, que não adrnite o casarnento por procllração.

Após a guerra, a mulher rnanifestou seu desejo de viajar para
a Argentina a firn de se reunir a seu marido, mas ele não tomolr
iniciativa algurna para assisti-la neste sentido e iguorou a slrgestão

63. O Código de Direito Canônico reza ìro cânon 1.088: "Acl'matri'mo,niu.m ualid¿
conh'aÌte'ndum'necesse est ut co'ntral¿entes sirtt þra,ese'ntes siue þa' se oþsi siue per .þronu'cr,torem,".

Vide Código de Derecho Canónico y Legislación Complemeltaria, texto latino y
versión castellana con jurispnrder.rcia y comentários, de DOMINGUEZ, MORAN e
CABIUI1ìOS DE ANTA.
64. VideCI-IAFIKCHEHAT,A.,"DroitMusulman-ApplicarionsauProcl-reOrierït",
P 85.

65. Tahnud babilônico, Tratado Kicl:usltùn (Casamentos) 41â.
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altemativa que ela lhe apresentou para que se erìcontrassem nos
Estados Unidos. Diante da atitude negativa do sr. Apt, ela mo-
veulhe uma ação na Inglaterra pedindo a anulação do casamento.

A Corte de Apelação confinnou sentença de tribunal inferior
de que não havia razâo de ordem pública que exigisse a preserìça
de ambas as partes na cerimônia nupcial realizada foia da In-
glaterra. Tratava-se de questão de forma, a ser regida exclusiva-
mente pela lex loci celebrationis. o tribunal inglês distinguiu entre
o fato do consentimento e o método de dar consentirnento.

O Presidente da Corte, Lord Merriman, pronunciou-se da
seguinte forma, corn aprovação de toda a Corte:

" Minha conchtsão, þortanto, é a seguinte: que o contrato de casamento
neste caso þi celebrado em Buenos Aires; que a cerimônia foi realizada
estritammte de acordo com a, Iei daquelc país; que a celcbração de
casa,mento por procuraçã,o ê uma questão de forma da cetimônia ou do

Itrocedimento e não é matña essencial do casam,ento; que não há, nada,
de repugnan,te à,s id,éias cristã,s na adoçã,o destaforma; e (lue, na, ausência
de lei em contrário, nã,o lzá, lrincíþio de ordem pública, que lne autorize
considerar que a cerimônia, aáIida onde celebrada, n,ão seja eficaz neste

þaís para constituição de um casamento uó,1ido"66.

Casamento Consular

O casamento consular é universalmerìte reconhecido como ex-
ceção à regra lncus regit actum, pois o represelìtante de país estrangeiro,
quando competente para celebrar matrimôltios no país acreditante,
não segue as formas locais, observando as fonnalidades da lei de
ser¡ país.

O casamento consular surgiu no século XIX quando o serviço
consular se expandiu e serviu para resolver o problema dos europeus
que viviam em países do Oriente onde só se celebravarl casamentos
religiosos, estranhos à cultura e aos costlrmes dos estrangeiros, ou
cujos casamentos não apresentavam urn apropriado registro civil67.

66. Vide R. H. GRAVESON, "The Conflictof Laws", p.214; vide também MORRIS,
op. cit., p. 64.

67. Vide PALSSON, op. cit., p. 258.

Várias convençoes internacionais tratatn do casamento consular,
sendo que o reconhecimenlo interuaciorlal da sua cornpetência
emana do artigo 50, letra/da Conver-rção de Viena de 1963 sobre
Relaçoes Consulares, eue estabelece a competêucia notarial dos
cônsules68.

A Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro dispõe no artigo
7n, S 2n que " o casamento de estrangeiros þoderá' cel¿brar-se perante auto-

ridades diþIomáticas ou consulares do þaís de ambos os nu¿,en,tes" e reci-

procamente prevê rìo artigo 18 que " tra,ta,ndo-se de brasil.eiros, sã,o

comltetentes as autoridades consul.a,res brasileiras para lhes celebro.r o casamønto

e oi m.ais a,tos d,e Rtgisl,ro Ciait e d'e tabekon.alo..."6e. A Introdução de
1916 não continha dispositivo a respeito destes casamentos, talvez

por ter ficado consignado no Código Civil, artigo 204, S úuico, que
se o casamento " se contra,iu ltera,nte agen!9 consulan', lnouar-se-á por

certid.ã.o do assen,to no registro do con.sulado""'. A lei de 1942 preferiu
explicitar as competêucias dos represerltalìtes estlalìgeiros no Brasil
e dos cônsttles brasileiros rto exterior.

O Decreto no 181 de 1890 só cuidara do casarnento dos brasileiros
¡o exterior, mas não dos estraugeiros no Brasil, referi¡do'se ao

agelìte diplomático ou cortsular, o que foi alterado na LICC, que
réstringe a competência ao cônsul brasileiro, uão mais atribuindo
esta competência ao diplomata, mas respeita as competências con-

signadas nas leis estralìgeiras, admitinclo a celebração de casamerìto

de estrangeiros no Brasil tanto perarìte agelìtes consulares, como
perante diplomatas de seu País.^ 

O cônsul ou diplomata estrangeiro no Brasil só poderá celebrar
o casamerìto de duas pessoas de sua tracioualidade. Aqui o critério
não é o do domicílio corno rìo restante da lei introdutória, porque
¡ão se trata de seleção de lei aplicável, tnas de detenninação de

colrìpetêlìcia de represerìtarìte de país estraugeiro. E ua conformi-

OS. Dispõe a Convenção no artigo 5e que' as.ftnt.Ções cott.sula,res consi.sÍ,emem: ....fl agit

na qtLa,lidaclc de noÍ,á,rio e ofi,cial de registro ciai.l, exercer.fi.tnções sitn,ilares, assim com,o otúras

d.e cará,ter aclnt,itt.istlatiuo, semþre que nã,o contrc¿tietn. as lei,s e regulam,entos do Estado roceþtof' .

69. Redação iDtroduzida pela Lei ne 3.238, de 1-8-1957; a redação original de 1942

dizia que: "Tratar-rdo-se de brasileiros auselltes de sert domicílio rto país são compe-

telìtes as autoridades cottsulares brasileiras para lhes celebrar o casamento....".

70. Deve-se aterìrar para cliversos dispositivos contidos na Lei ne 6.015 de 19?3, Lei

de Registros Púrblicos, que versatrl atos de registro civil da competência dos cônsules

brasileiros no exterior.
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dade das rìorrnas de direito irìterrìacional público os representantes
diplomáticos protegem e serveln os seus uacionais, e trão as pessoas
domiciliadas em sell país. Sobre a necessidade de que atnbos os
nubentes sejam da nacionalidade da autoridade estrangeira cele-
brante a lei é clara, o que evitou qualquer tipo de discussão a
respeitoTl. Trata-se para o Brasil de urna questão de soberania. Em
nosso território só adrnitimos a cornpetência das autoridades diplo-
máúcas e consulares para casar dois naciouais do país que elas
representam no Brasil. Se um represerìtante estrangeiro consorciar
na sede da representação u¡n brasileiro com urn estrangeiro, ou
mesmo dois estrangeiros que não sejarn arnbos naciouais de seu país,
terá desrespeitado nossa soberania'- e uão reconheceremos avalidade
deste casamento. Para o direito brasileiro este casametìto será con-
siderado nulo e, segundo alguns, até inexistente. O Tribunal de

.fustiça do (ex) Estado da Guanabara, por sua 8e Cãmara Cível, optou,
em julgamento realizado ern 1970, pela inexistência:

" O cônsul eslra'ngeiro, nos termos do art. 7n S 2n, da Lei de Introduçã.o

ao Código Ciuil, só tònlm comþetência para casar ltessoas de sua nacio-
nalidade, de modo r¡ue lnuue notória exurbitâ,ncia da autoridade consulnr
ao matrimoniar ltrasileira.
A soberan'ia deste Estado foi, ademais, notoriammte aJrontada pela
autoridade estrangeira, que pm isso agiu, no cütso, como simples parti-
cular, desinaestida de qualqurr parcela ju,risdicional.
O casamsnto, punanl.o, deue ser haaido como'inexistmte, pouco i,mpor-

tando que, na inicial, o ltedido lmja sido de dccretaçã.o de nulidade,
pois a pretmsõ.o, exþvessa imlnoNtriamente, foi d.e ser o casamento con-

sid.srad.o como nã.o realízado'"73.

71. Observe-se que origilalnrerrte a LICC dispuuha neste dispositivo que "o casa-
mento de estrangeiros pode celebrar-se perante as autoridades diplornáticas ou
consulares do país em qr¡e urn dos nubentes seja dorniciliado", o que foi radical-
mente alterado pela Lei ne 3.238, de 1-8-1957, que em rnatéria de competência
consular substituiu o critério dorniciliar pelo da nacionalidade e exigiu que ambos,
e não apenas um dos nubentes, sejan naciouais. O cônsul honorário no Brasil está

proibido de celebrar casamerìtos conforme disposto no Decreto ne 23.I02, de 28 de
maio de 1947, artigo 15, inciso VII.
72. Vide PALSSON, op. cit., p. 260, no sentido de que o casamerìto consular contra
a objeção do Estado receptof constitui urna violação do direito irìternaciorìal.
73. Apelação Cívei nq 67.936, Revista deJurispnrdêr¡cia do Tribunal cìeJustiça do
Estado cla Guanabara, 26/ 457 .

Diversa a questão do cônsul brasileiro no exterior: poderá ele

celebrar casamento em que apenas um dos nubentes é brasileiro,

ou somente poderá fazè-lo se alnbos forem nacionais? Esta é uma

questão q,re uèrn ocupando o Direito In_ternacional Privado brasileiro

h¿ torritót anos. O becreto nq l8l só admitia a comPetência dos

cônsules brasileiros se ambos os nubentes fossem nacionais. Já o
Projeto Bevilaqua admiúa o casamento consular de um brasileiro

.ori ,r* estrangeiro, o que desapareceu do código Por força de

uma emenda ap-resentada por Andrade Figueira,,entendendo-se daí

que não mais sã poderia cogitar de casamento celebrado Por cônsul

brasileiro quandã apenas um _dos nubentes fosse brasileiro. Esta a

opinião de Eduardó Espínola'n, qu. invoca o perìsamento de Ma-

chado Villela.
Pontes de Miranda deduz da revogação do Decreto na 181 que

o cônsul brasileiro pode celebrar casamento de brasileiro com es-

trangeiro e, referindo-se a uma Circular do Ministério das Relações

Exreiiores de 1920, que declarava que " os cônsules brasil¿iros podiam

conÍ;inuar a celelrar casanxer¿tos dr acmdo conl as leis pá'trias smdo ambos

os nul¡mtes brasil¿irof', comentou que o Ministério "esqueceu o caso

d,e um d.os cônjuges ser d.e Estad,o que permita a celzbraçã'o no consulado do

país d.o outro nõbsntd' (destaqu. do tratadista)75'

O texto da LICC não é esclarecedor, pois " tratando-se de brasil'eirol'

tanto pode se referir a ambos os nubentes brasileiros, como a todos

os braiileiros individualmente considerados que' erìcontrando-se llo
exterior, queiram contrair núpcias Perante o cônsul de seu país com

um nubente de sua ou de outra nacionalidade'
A doutrina moderna entende que o casamento consular brasileiro

só é admissível se ambos os nubentes são brasileiros. Oscar Tenório
foi radical: " os casanl.sr¿tos consulares ntistos, de brasileiros com estrangeir-os

estao proibi,d,os. Nmhuma transi.gência é ad,missíuel e'mface d,o texto lega|'76 -

?4. EDUARDO ESPÍNOLA, op. cit., p- 462'

25. PONTES DE MIRANDA, "Tratado de Direito Iuternacional Privado" ' tolrlo II,

p-34.
76. OSCAR TENóRIO, " Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro", p' 459. Vide

também wILSoN DE SoUzA cAMPoS BATALHA, op. cit., p. 91, que invoca o

artigo 204 do código civil ern favor de sua posição de que os rePresentantes

bras"ileiro, só podemlelebrar o matrimônio se ambos os tìubentes f'orem brasileiros.

Acontece quá nada se pode inferir do artigo 204 a este respeito'



Na jurisprudência do Suprerno Tribunal Federal destaca-se o
acórdão do Recurso Extraordinário no 3.701,julgado em 1943, relator
Ministro Orozimbo Nonato, em que se julgou no sentido de que a
competência dos cônsules brasileiros no exterior se restringe ao
casamento de dois nubentes brasileirosTT.

I{á um curioso acórdão da 4z Câmara Cível do Tribunal de
Alçada do Rio deJaneiro que aceitou uma reclarnação contra decisão
de Juiz de Circur-rscrição Civil, que exigira de um brasileiro que se
consorciara na Alemanha com cidadã daquele país e qlre requerera,
na forma da lei, a transcrição do asserìto consular do casamento,
que trouxesse a prova do divórcio anterior de sua esposa. Decidiu
a Corte:

" Reclnma,ção. Ofende a mdern þrocessual exigência, em. processo de registro
de casamento de brasileiro no estrangeiro, perante a competen,te autoridade
consular, d,e þoua, de dtuórcio do outro cônjuge, sendo de þesumir-se
que a euid.ância desse fato tenha sido colhida pelo Cônsul.
De fato, a medida sub censura é francamente iltgal por conlrariar o

artigo 18 da Lei de Introdução ao Código Ciail que atribui à autotidade
consular brasileira competên,cia para a celebração de casamm,to d,e bra-
sileiro, ato esse cujos requisitos supõe-se, até proua em contrá,rio, cumþridos,
nos teìmos do seu assentamen,to.
Ora, ali está, que a mullter do requerente era diuorciada, proua a qual,
presume-se, tenl¿a sid,o colhido, pel,o cônsul, no teor do a,rt. 13 da mesma
Lei de Introduçã,o.
Isto þosto, dá.-se prouim.ento à, reclamaçõo, po,ra que se dê seguimenl,o ao
processo, independentemente da, proua exigida)' 78.

Vê-se que a discussão só girou em torno da legalidade da exigência
de prova do divórcio da nubente alernã, que contraiu segundas
núpcias com brasileiro, perante autoridade consular brasileira na
Aletnanha, não tendo sido sequer questionada a competência desta
autoridade para celebrar um casamerìto rnisto entre brasileiro e
alemã.

77. Revista Forense 98, p. 614. Este acórdão será novarnente referido adianre.
78. Reclarnação ne 691 da 4a Câmara Cível do Tril¡r,u.ral de Alçada do Estado da
Guanabara, acórdão de 15 de n.raio de 1973, publicada a notícia da conclusão do
acórdão às fls. 17l18 do Diário daJustiça esladual de Il dejunho de 1973.

A nós parece que se deve seguir em matéria de casamento
consular a regra da reciprocidade: assim como condicionamos a

competência do cônsul estrangeiro para celebrar casamerìtos em
nosso território a que ambos os nuberìtes sejam nacionais do país
que o cônsul represerìta, também nossas autoridades consulares só

têrn cornpetência para celebrar núpcias de dois brasileiros, nlas trão
de brasileiro com estrattgeiro'e.

Acrescentamos uma razão de ordeln prática: como o casamento
celebrado por autoridade brasileira deve aterìtar para as regras sobre

capacidade da lei domiciliar de ambos os rìubentes, dá-se ao cônsul
brasileiro competênciapara celebrar núpcias de brasileiros que, na
maioria dos casos, serão naciortais domiciliados tto Brasilo", aplica¡-
do-selhes a legislação brasileira sobre capacidade e impedimentos
matrimoniais. Mas se ao cônsul brasileiro for pennitido cotlsorciar
brasileiros com estrangeiros, estes, via de regra, domiciliados em
países estrangeiros, isto resultará na necessidade de aplicar leis de

òukos países, o que está alérn da alçada dos funcionários consulares.

79. NUMA P. DO VALLE, op. cit., p. 11, reproduz rÌota do goveruo brasileiro, de

I I de out¡bro de 1890, aos goverlìos da Alernanha e da Inglaterra sobre o princípio
cla reciprocidade em matéria de casamento cousular. Na doutrina francesa vamos

etÌcolìtrar o argluììetìto da reciprocidade colocado llos segnil'ìtes lernlos: assiln como

na França só se adrnite qlle seus cônsules celebrem no exterior o casalnetlto de clois

franceses, tambén'r os côùsules estrangeiros na Frartça sofreu a mesma lilnitacão'

Corno diz PIERRE MAYER, op. cit., na 540: " l¿s consztls étt'tuzgers en France n,'otú de

potttoir. qu,'au.tant qtte La France l¿u.r m a concédií et iI est nonnal, qu'el,k ne leut en' acco¡'de

þas phu qu'etle n'ent réclame po,Lll' ses þroþres agetzts". vide lìo rlesrlo seDtido Lous-
souARN e BOUREL, op. cit., ne 298. ALBERT EHRENZ\ÀtsIG, "Private hìterna-

tior.ral Law", vol. II, Special Part, p. 153, refere-se à anulação Por un'ìa corte de Milano

de um casameltto eutre chinês e italiana, celel¡rado tlo cotlsulado da China em

Roma. PALSSON, op. cit., recorre ao priDcípio da reciprocidade para explicar
aspectos do casamento coùsular. Vide p. 273 (países qtre recusalÌ't reconhecinlento
a casamento consular e que tarnbém não autorizaur seus côtlsules a celebrar núpcias

¡os países receptores); p. 275 (recolhecirnento de casa¡ueut.os consulares estralì-

geirós condicionaclos ao recíproco reconhecimento de seus casallìelltos consulares).

i¡id" o acórdão clo STF no Recurso Extraordinário n'q3.701, referido nanota77,
supra e nota 88 iufra, em que se discute a questão da reciprocidade'

so. É verdade que pela lei de 1957 o artigo 18 da LICC teve sua redação alterada:

a redação original só admitia casamento consular de brasileiros " t¿usentes tle seu

d.omicílio no pais...", o que não mais figura na redação atual. Mestno assit'tl, a maioria

dos casamentos cle brasileiros no exterior, por cônsules brasileiros, cuida cle casos

de brasileiros que são domiciliados rlo Brasil, encontrarìdo-se temPorariamente, ou

de passagem. uo estralrgeiro.
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Enquanto que na França só se admite o casamento consular se
ambos os nubentes são da nacionalidade do cônsul, tanto em se
tratando de cônsules franceses no exterior, como de cônsules es-
trangeiros na França, na Inglaterra o Foreign Ma,rriage Act de l9g2
admite o casamento de um cidadão inglês com-estrangeira, perante
autoridade consular ou diplomática britânicas.sr

Examinemos as conseqùências do casamento realizado em ter-
ritório brasileiro por cônsul estrangeiro em que um dos cônjuges é
brasileiro, bern assim o casamento de um brasileiro com um estran-
geiro presidido por cônsul brasileiro no exterior. convalidarão esres
atos se não forem judicialmente impugnados no pra;zo de dois anos,
como previsto no artigo 208 do Código Civil?

O Tribunal deJustiça de São Paulo, por maioria de votos, declarou
a nulidade de casamento de brasileira com estrangeiro realizado no
consulado do país do marido em território brasileiro, decidindo que,
por se tràfar de caso de incornpetência absoluta da autoridade, a
ação para decretação da nulidade não fìca sujeita ao przrzo de que
trata o artigo 208 do Código Civil82.

Tratou-se de casamento de uma brasileira com um português,
celebrado pelo cônsul de Portugal no Brasil, discutindo-se se o
rnesmo pode convalescer após o decurso do prazo de dois anos,
previsto no artigo 208 do código civil. No acórdão invocaram-se as
opiniões de Espínola, Cawalho Santos e Pontes de Mirandas3 e

8t. Todavia, segundo relaram DICEY e MORRIS, op. cit., p.654, o representanre
inglês precisa se certificar de vários requisitos antes de celebrar o casaménto: a) que
pelos menos um dos nubentes é cidadão do Reino unido; b) que as autoridades
locais não se opõem à ceìebração do casamenr.o; c) que há." insuffzcient.faalities" para
que o casamento se realize sob a égide da lei local; d) que as partes serão consideradas
como validameute cas¿das pela lei de seus domicílios. Os Estados Unidos figuram
erìlre os paÍses que não conferern autoridade a seus diplomatas e cônsules para
celebrar casaìnerì[os no exterior. segundo PALSSON, op. cit., p. 263, os repre-
sentantes anericanos no exterior têm sua competência estabelecida por lei federal,
enquatìto qr.re ajurisdiçäo para celebrar casan'ìentos emarìa do direito estadr"ral. Vide
também, p. 264, nota 328.
Bz. Apelação cível nq 5.476, julgada pela 2¡ câmara do Tribunal deJustiça de são
Paulo, acórdão publicado na Revista dosTribunais, voì. r23, p. 163, ã reproduzido
por\'VILSON IIUSSADA, op. cit., p. 399, e por DIMAS R. DEALMEIDA, ,,Repertório
deJurisprudência do Código Civil - Direiro de Farnília',, p. b2.
83. PONTES DE MIRANDA em "Trarado de Direiro Inrernacional privado", tomo
II, p. 35, assim escreveu: " É nulo o cctsanl,erzto cel¿lrad,o peto cônsut de outro Estado no

demonstrou-se que assim também era o pensamento d.e clovis Be-
vilaqua, manifestado em diversas ocasiões-.

Em uma delas, ern parecer datado de r9328a, clovis escreveu
que a prescrição do artigo 208 do código civil não aproveita ao
casamento de brasileira com cidadão de nacionalidade portuguesa,
realizado perante o cônsul de Portugal, porque " a autoridad,e incom-
petente a que sereþe o código é alguma autoridade que þertmce a organizaçã,o
judiciá'na do país, e nã,o uma autoridade estra.nl¿a", acrescentutrdo qrr.
a incompetência do cônsul não só constitui impedimento absolùto
pàra a realização do ato, como é até ofensiva da soberania territorial.

segu'do lembrado no acórdão, clovis acrescentou que no caso
não teria havido casamento, seria um ato inexistentes5.

Pontes de Miranda assim explicou a diferença entre o casamento
nulo e o casamento inexistente, somente aquele sanável pelo decurso
de prazo de dois arìos: ",4 incompetância d,e quefala o cid,igo ciuit é a
incompet*nci¿ ratione loci, como no ca,so acima citad,o ?n;ompetência
tenitorial) ou a incomltetância ratione personarum , como, þor àxnnplo,
se um juiz cel¿l¡ra o casammto de outro juiz, quando esse casamento d,eaerá,
ser celebrado por juiz superior a ele. Nas d,emai,s hipóteses d,e matrimônio
ltræidido par juiz absolutamenLe incomþetmte, o contra,to não é nuLo nem

Brasil, se um dos nubmtes é ttrasil¿iro. No.fim d,e d,ois anos conaalesce tal casamento? Assim
entendan, sern razã,0, o Tril.tunal deJu,stiça elo paraná,, en 20 de outubro d.e 1925. para o
Direito brasil¿.iro, a incompetência na espécie é altsoluta, mais ainda 

- d,e Direito das gmtes.
o art' 208 do Código Ciuil só se md'neÇa aos juízes basileiros, só se refere aos ca,sa,msntos
celzlrados por juiz brasileiro. A decisã,0 þcranaense aplicouregra do Direito d,o Brasil apropósin
dc ato praticado med,iante orrlem de outto Estatlo, cum irlfraçao d,as regras dc d¡sttibuição
internacional das co.ntþet?ncias legislatiua e jud,iciária,' .

s+. Vide Revisra deJurisprudência Brasileira, volume lg, p. 252.
85' Neste parecer CLOUS realmeute fala em casamento inexiste¡te, pas ocorre
que a hipótese apresentâva outro problema: o cônsul celebrou o casamento de um
português, que vivia no Brasil, aqui se consorciara anteriormeute, casamento este
qtte terminou em desquite, terdo o representalìte consular português convertido o
desqlrite em divórcio e aceiro a " opçao" da mnìher pela nacio'ariåade portuguesa.
Assirn, ocorreram três irregularicrades: o cônsul 

'ãã tinha competê'cå para con-
verter uma brasileira em portuguesa; o casâmento era proibido io Brasil porque o
'ubente que aqui vivia era apenas desquitado, e nãó divorciado, e, finaìmenre,
Porqrre o cônsul português não tem competência para celebrar casamento em que
um dos nubentes é brasileiro. Do parecer de Bevilåqua não fìca claro qual ou quais
das referidas circu'stâncias revou-o a considerar o ato i'existente.

36
47



a,nul,á,ael, e sim inexistente (Baudry-Lacantiner¿e e Hougues-Fourcade, Traité
théorique et þratique de Droi.t ciuil, il, 409 e 113)"86.

Virgilio Sá PereirasT não aceita a distinção, dizendo que " 1tara
celebrar casammto é Nneciso ser urla autoridade ciail. Sem esta qualidade
nã.o há. pod.er, nao há-jmisdiçã,o. Com esta quakd,adc, hauná,poder, hauerá
jurisdição, mas þoderá, nã,o Inaercompetência. A lei diz que n,ã,o haamdo
comþetência o casammto é nulu Nao fal,ou em incomþetência absoluta ou
relntiua, ratione materiae, ratione personae oz ratione loci".

E conclui o autor que o artigo 208 se aplica a todos os casamentos
nulos por incompetência da autoridade que lhes presidiu a celebra-
ção, e que esta incornpetência para efeito da sanatórianáo comporta
limitação.

O Suprerno Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário
na 3.7018s já acirna referido, julgado em 1g43, em que se destaca o
voto do Ministro Orozirnbo Nonato, que invoca as opiniões de Pontes,
Espínola e Carvalho Santos, no sentido de que onde houver incom-
petência ratione materiae não se aplica a decadência estatuída no
artigo 208 do Código Civil, citando, ainda, Vilas Boas, em sua obra
sobre os efeitos das nulidades em matéria de casamento, que sustenta
que a autoridade incompetente ratione materiae equipara-se a um
parúcular qualquer. A conclusão do Ministro Nonato, todavia, é que
" o cônsu,I, em princípio, þode celeltrar casamentos. Nãø se uerifica, no ca,so,

ausência comþlcta d¿ iurisdictio, a incomþetên,cia muneris que origina a
inexistência do casamento. O caso é de nulidade e, pois, compreende-se na
ôrbita da artigo 208'. Este acórdão se refere a casamerìto celebrado
por cônsul brasileiro no exterior, mas parece-nos que o raciocínio
nele exposto se aplica igualmente a casamento presidido por cônsul
estrangeiro no Brasil.

Veja-se que o cônsul estrangeiro tem competência por força da
lei de seu país, e que esta competência é reconhecida por nossa
legislação, que, rìo entanto, não a adlnite em caso de casamento em
que um dos nubentes não seja da nacionalidade do cônsul e, com
mais razão, não admite casamento de brasileiro corn estrangeiro
perante o cônsul do país do nubente alienígena. Considerar tal tipo
de cerimônia como casamento inexistente é um exagero. Atente-se

86. PONTES DE MIRANDA, "Tratado de Direito de Far¡ília", vol. I, p. 298.

87. VIRGILIO SÁ PEREIRA, " Direito de Família", p. 249 e ss.

88. Revista Forense, vol. 98, p. 614.

que o casamento é considerado válido no país do cônsul, e consi-
dere-se ainda o paradoxo de se falar em atentado à soberania nacional
e em ato inexistente: se houve atentado à soberania, trata-se de ato
existente, que o legislador nacional poderá considerar nulo. E como
nulo estará coberto pelo remédio temporal consignado no artigo
208 do Código Civil.

Uma terceira hipótese é a do cônsul de determinado país que
celebra núpcias de cidadão de seu país com outro, também estrarì-
geiro, mas de terceira nacionalidade. Também aqui, como visto
acima, o cônsul não tem competência, por força da clara disposição
do $ 2a do Artigo 7c da LICC, que se refere a autoridades dipromáticas
ou consulares do país de ambos os nubentes, lrìas, com mais razão
do que 'a hipótese do casame'to brasileiro-estrangeiro perante
cônsul estrangeiro, o casamento convalidará uma vez decorrido o
prazo do artigo 208 de nosso Código Civil.

Uma questão não versada pelos autores depois de lg4Z, e que
aparentemente não foi objeto de qualquer decisão judicial, é a lei
que os cônsules brasileiros deverão aplicar à capacidade dos nubentes
brasileirosse. via de regra, brasileiros que casam em lìossos consulados
no exterior são domiciliados no Brasil. Daí a Lei de Introdução ao
Código Civil, na sua redação original, ter se referido no artigo lB a
"brasileiros ausentes de seu domicílio n,o þaís...". Mas corno em 1gb7 a
Lei na 3.238 alterou a redação, retirando do texto os termos " a,xrsentes
d¿ seu domicíko no país" , é possível admitir a hipótese, ainda que rara,
de brasileiros domiciliados em país estrangeiro que se consorciam
perante cônsul brasileiro, seja ele acreditado no país onde vivem os
nubentes, ou seja ele acreditado em terceiro país.

Nestas hipóteses terá o representante brasileiro a obrisação de,
realizando o casamento de acordo com as formalidades da lei bra-
sileira, atentar para a lei civil do país do domicílio dos nubentes,
que deverá ser respeitada na conformidade do artigo 7e da Lei de
Introducão ao código civil. se a auroridade judiciária brasileira,
que celebra o casamento de nubente domiciliado em outro país,

89. No regime da Introdução de 1916, escreveu NUMA p. DO VAILE, op. cit., p.
8, que nos casamentos consulares deve-se observar tanto quanto às formalidades,
como na verificação dos impedimelltos, as leis nacionais dos contrae¡tes" tal com.o
se o cü,samento se realizasse no þróþio þaís deles, þerante as autoridades norm,ahnente
com,þetentes".
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deve aplicar a lei pessoal do lnesmo em tudo o que diz respeito à
sua capacidade geral e aos impedilnentos matrimoniais, como vere-

mos no capítulo seguinte, que trata da capacidade nupcial, não há

como deixar de exigir o mesmo do cônsul brasileiro que faz as vezes

da autoridade br¿rsileira local. Esta parece ser a orientação do Código
Bustanrante, arligo 42, a que aludirernos logo adiante't'. Admitimos,
contudo, a possibilidade de os cônsules brasileiros se limitarem a

ceiebrar núpcias de brasileiros domiciliados no Brasil ou no país

oncie eles estão zrcreditados, cuja legislação civil têm facilidade de

conhecer, abstetrdo-se cle celebrar núpcias de brasileiro domiciliado
em [erceiro país.

O Código ßttstarnante no arligo 42 exige identidade de uacio-

naiidade dos nubentes e do cônsul Para que ele possa celebrar o
rnatrinrônio, zro dispor qtlc " n,os þaíses ern que as l¿is o pamitam, os

ca,samen\os contraídos anle os funcionó,rios diltlomátõcos ou consulnres dos

d.ais can,trasntes ujusta,rse-ã,a a surt' Iei pessoal...". Parece exigir a obser-

vância da ici dos rruberrtes elìì tnatéria substancial.

Já as Corrvcnções européias foram rnais liberais: a Convençäo da

Haia para reguìar os cotrfli[os de leis em rnatéria de casamento, de

1902, previu no arúgo 6a o reconhecimento da validade quanto à

forma rlo casarnento celebrado perante agente diplomático ou con-

sular, ern confoitnicladc corn sua legislação, se lìenhuln dos con-

trar:ntes for tracioiral do Estado etn que o casamerlto houver sido

celebrado e dcsdc qlie esle Estado não se oponha.
E a Convencão dzr l-Iaia de 1978 sobre Celebração e Reconheci-

rnerìto daValidade dos Casamentos dispõe no ar[igo 9q que casamento

celebracio por agelÌí-es ci-¡ilsulares ou diplornáticos de acordo com

sua lei será considei'ado váliclo ern todos os países contratarìtes, desde

que a celebração não seja proibida pelo Estado da celebraçáo'
Estas Convenções nzlo exigern que os nubentes sejam naciotlais

do país Co cônsul e tráo se preocupam com a lei substancial que o

cônsul deverá aplicar.

90. PALSSON, op. cit., p. 271, entende que as condiçôes substautivas do casameuto

devem seguir o que estiver cleter¡ninado no Direito hìterlìacioual Privado do país

do cônsul celebrarìte, advertindo, lìo elìtatìto, que há países receptores que uão

aceitam casamentos consulares a tlão ser que algurnas ou todas as regras materiais

de sua legislação interna sejarll respeitadas.

Casamento Religioso

A maioria dos países exige algum tipo de cerimônia formal para
o casamento. Poucos aceitam o casamento Por mero consenso, de-
nominado soln consensu, serìdo o mais conhecido desta categoria o
colnmon lazu maniage, admitido em vários estados norte-americanos.

A forma de celebração do casamento divide os países etn três
grupos: I - casamento civil compulsório; II - casarnento religioso
compulsório; e III - opção entre casamento civil e casamerìto
religioso.

No primeiro grupo encorìtramos a maioria dos países europeus
e parte dos países da Arnerica Latina. No segundo grupo estão os

países com forte ligação Estado-Igreja. Até aproximadamente a Se-

gunda Guerra Mundial este sisterna vigia na Austria, Bulgária, Li-
tuânia, Polônia e lugoslávia, e até 1982 vigiu na Grécia. Na Rússia
perdurou o regime de casamento religioso obrigatório até a revolução
de 1917. Vigora atualmente no Estado de Israel e nos Estados árabes,
nos quais a única forma de matrirnônio reconhecida pelo Estado é
a cerimônia religiosa.

E o terceiro sistema, que faculta aos nubentes a opção entre urn
casamento civil ou um casamento religioso com efeitos civis, vigora
na maioria dos países regidos pela common, lntu, ma Ítâlia, Portugal,
países escandinavos, Brasil e vários outros países latino-americanos"

A França pertence ao primeiro grupo, que só conhece o casa-
rnento civil, e, por ter recebido considerável nrimero de irnigrantes
de países da Europa Oriental nas primeiras décadas deste século -cuja lei nacional só conhecia o casamento religioso - testemunhou
irrteressantes questões nas sllas cortes, que ocasiotìaram acirradas
discussões dotrtrillárias.

Os tribunais franceses jamais aceitaram a validade de casarnento
religioso celebrado em território francês. E a doutrirìa passou a
clebater se isto signifìcava que a regra locus regit actum, geralmente
úda como regra facultativa, tena carâter obrigatório ern matéria de
celebração do casamentoel.

Outro fundamento pata à recusa em aceitar forma matrimonial
religiosa concebida pela lei nacional dos nubentes é a ordem pública
francesa, que exige a intervenção de uma autoridade estatal no

gl. Vide nota ne 23.



casamento, para garantir suficiente soleniclade ao ato. Una terceira

interpretaÇâo é. a de que a celebração do casamenlo por uma alrto-

ridade estatal é uma norma de aplicação imediata da lei fraucesa

(lni rte police)e2.

Esiajurisprudência iniciou-se com uma decisão de 1841, rnantida

em cau;sjuîgadas nas prirneiras décaclas clo século XX, geralmeute

envolvendä jùdeus r.,.ròr que, segurìdo a lei clo Império tsarista, só

poderiam cãsar mediante cerimônia religiosa. Como l ftTÇu aplica

ä t.i du nacionalidade, deveria se admitir que estes cidadãos rllssos

se matrimo¡iassern ¡a Fra¡ça conforme sua lei pessoal. Mas os

tribunais franceses assim não etrtenderatn' por consiclerar esta uma

questão d.e forma e não de fuDdo, sendo, pois, competenle a lei

local e trão a da uacioualiclade, ua conforrnidade cla regra I'ocus regit'

actutm9\.

Este entendimento foi consagrado eln 1955, no acordão Cot"a5-

lnnisea,da Corte de Cassação, elrr qì-le o casarnelìto civil cle ullì grego

ortodoxo, de nacionalidade gresia, celebr¿rdo etn França, foi cousi-

derado válido, apesar de corltrário à sua lei uacioual, por se tratar

justarneute, ,"g.*do a Suprema Corte francesa, de urna questão de

-Fonna e uão cle caPacidaclc.
Eariffol e Lagaidees questionam esta posiçáo da jurisprudência

francesa, porquc o casametlto religioso para aqueles que. a ele re-

correm serialnc¡tc, ¡ão é ¡tna qttestão cle forrna, mas está relaciouatlo

à própria concepÇão que csl.as Pessoas têm cla substâucia clo casa-

,oèntò. Os autores frariceses observam quc há urna diferellça elìtre

o co¡ceito cle ¡rn laÇo rnatrirnotlial religioso daquele exciusivarnetrte

civil e, serrdo assim, pcrgtintallì , " .Se a n,oça,o ltu:ra'men,te ciui,I rha lei

sz. Vide LOUSSOUARN e BOUREL, op' cit', nq 292'

93. BATIFI-OL e I,{GARDE, op. cit., ¡a 422, tro[iciam, contudo, que houve decisoes

contrárias, qtne a¡rliararn arror]r.¡ro. civis co¡t.raídos tra Fratlça contra a lei nacio¡al

clos nubentås, ttotaclamente de judeus nlssos e atrstríacos'

s¿. Vicle capítulo sobre a Teoria da Qualihcacão t.ro volttme dedicado à parte geral

do mei.r "Direito Inrernacional Privaclo". Vide BEI{T}ìAND ANCEL E YVES LE-

eUETT'E, 
,,Grands Arrêrs cle la -furispm<lence lìrançaise de Droit Iuteruatioual

pìio¿", p.2¡4,ieuclo-se na ementa: " Là qtLestiort d¿ sttaoir si tt'n é\,|r¿ent de la cóli4bra'ti'on'

d,u m,ariage apþartimt à La catégorie d,es ròglzs de.fonne ott. à, cel'l¿ cLcs règles tle .fon'd doit ôt're

trt¿nchée far^lis ¡ugæ.þ'cmcais itLiannt lcs con.ceþtiott's cl,tt droit.þ'a,nçttis, selon' lzsquellzs lc

caractù'e religieux ou kt,ic cltL m.arict{e est une q'Llcstiolz d'e forrne"'

e5. BATII-FOL e LAGARDE' op. cit., ne 422 in fin'e'

fran,cesa, em, direi,Í,o i,n,l,en¿o i.mþede-lhe de recon,læcer em' direi.to inl,etna,cion,al

que a, con,ceþça,o religiosa, da' lni est,rangeira, imþl,ica, enl u???,a, qu'estã,o de

fund,o?' Respondem que isto realmente poderia ser sustelltado, mas

o resultado não seria diverso, pois ocorreria a interveuÇão cla ordem
pública para impor, eln 1ìolne da laicidade do matrimônio, a ceri-
mônia civil para todos, lnesmo estrangeiros.

Uma irnþortante distinção foi estabelecida pela dotttrina civilista
francesa erìtre o casamento dornéstico - casameuto realizado na
França elìtre frarìceses - e o casameuto colouial ou itrteruacional

- casamento celebrado em uma das então colônias frattcesas, ott
casamento realizaclo na França erìtre pessoas de tracionalidade es-

trangeira. No primeiro caso, o matrimônio presidido por autoridacle
religiosa, sem prévio casamento civil, deve ser cousiderado como
ineiistente, enqlrarìto que na seguucla hipótese o casalnento seria
declarado nulo, desde que houveise pedido judicial neste sentidoeG.

Ontra hipótese é a aferição davalidade de um casamerìto religioso
celebrado rìo estrangeiro, eutre uacionais cle te rceiro país. Caso muito
irrteressante foi o de Dam,e Moa,tl,y a. cla,me 7-a,glm,, que assim se resume:

Ern 1924 David Zagha casou com Aclele Abadie na Itália rìuma

cerimônia religiosajudaica, presidida pelo grão-rabino de Milão,

ambos nuberìtes judeus, de nacionalidade síria.

Em 1955 os côIìjuges se tornaram cidadãos franceses.

Ern 1966 Adele Inoveu açáo de alinleutos corìtra David. Este

recolìvilr visando a artular o casarnelìto, o que foi julgado im-

procedente ern 1967.
Ern 1968 David e Adele se divorciararn perante corte rabínica

de Paris (este clivórcio ¡ão cria efeitos ¡o direito civil fra¡cês).
Ern 1973 David casou com Madcly Moatty em Israel (onde o

divórcio rabínico parisiense é reconhecido).
Eln 1975 David deu início a Lrma uova aÇão para obter a

declaração da inexistêrÌcia olr ¡ulidade de seu casalnerìto de

1924, que foi julgada improcedente em 7977-Morrendo David,

u ,.u. Mootty apelou, i¡sisti¡do na declaração de ¡ulidade clo

primeiro casamerìto de seu falecido mariclo e conseqüeute vali-

clade de selr casamento coln o d'e cuiu,s'

96. Caso Atirt,i,na u. Minist,ère PzLbIic, I\EYIJE, 1992.61 , segr.rido de comentário de

PAUL L.{GAIìDE.



A causa subiu até a Corte de Cassação francesa, que decidiu,
ern 1982, que ern 1924, quando da celebração do casamento, a
lei competente fora a italiana, devendo a França recorrer à lei
daquele país para decidir sobre a validade da forma de um
casamento lá celebrado, e que a Corte de Apelação interpretara
corretamente a lei italiana no sentido de que ela admite que
nubentes de nacionalidade síria se rnatrimoniem lìa ltália, de
acordo com sua lei nacional, que determina a aplicação da lei
religiosa, no caso a lei judaica. Daí a validade do casamento
rabínico. Tratou-se de um reenvio de 2a grau em que a lei
francesa parte para aplicar a lei italiana, e acaba aplicando a lei
rnosaica, por determinação da lei síriae7.

Se o mesmo casamerìto tivesse sido celebrado na França -perarìte autoridades religiosas deste país - teria sido considerado
inválido, por desobediência às regras sobre forma de casamento
vigentes neste país, mas como o casamento se realizou na ltália,
cabia aplicar a lei italiana mesmo a pessoas que depois passaram a
ser cidadãos franceses e, assirn, o casamento teve sua validade reco-
nhecida.

Os países que adotam exclusivamente o casamerìto civil como a
França, bem assim os países que aceitarn ambos os casamentos -civil e religioso corn efeito civil - qualificam esta questão como
fonnal, daí admiúrem casarrìento civil err seus territórios de pessoas
cujo estatuto pessoal só aceita o casanìento religiosoes.

A divisão dos países europeus no início do século entre os qlre
delegavam o direito matrimonial às confissões religiosas e os que só
davarn efeitos jurídicos aos casamerìtos laicos repercutiu no plano
convencional, como se vê na Convenção da Haia de 1902 sobre o
casamento, cujo artigo 54, depois de estabelecer o princípio da lex
bci cel¿brationis (" surá, em toda parte reconhecido como uó,lido, quanto à

fornta, o casumento cel¿lrado segundo a lni do país onde se houuer efetuadd'),

97. Da'nte Moatty u. dame'laglru, REVUE 1983.300 e CLUNET 1983.595.
98. Vide EHRINZWEIG, op. cit., p. 155, que faz referêr'rcia a Kaur z. Sizgiz, julgado
na Corte de Apelação bricânica, que anulou o casamento civil, ceìebrado na Ingla-
terra, de um casal de Sikhs a pedido da mulher, porque o homern se recusava a
consumar o casamento conr uma cerirnônia religiosa, como exigido pela religião
deles.

dispôs na alínea seguinte: " fica todaaia entendido que os þaíses cuja
tzgistaçao exige uma celcbração religiosa þoderao deixar de reconhecer como

aá,tidos os casa,nxentos contraídos pelos seus naciona'is no estra,nge¿ro, corn

inobsmtô,ncia d,esse lreceito"ee.Isto signifìcava reconhecer que Para os

países que exigiarn o casamento religioso esta questão não se clas-

sifìcava como matéria de forma, mas como matéria atinente à capa-

cidade da pessoa, daí aplicar-se a lex personae, sua lei nacional- De

acordo com esta regra, a Grécia, se fosse parte da Convenção, estaria
justificada internacionalmente a nao reconhecer a validade do ca-

samento de Caraslanis, cidadão grego que se consorciou na França

pela forma civil.
O Código Bustamante seguiu a mesma orientação, dispondo no

artigo 41 que: " ter-se-á em toda parte como uó,lido, quanto à forma, o

matrimônio celnbrado na, que estabeleçam como ef,caz as l¿is do país em que

99. A recíproca também era verdadeira em muitos casos. Como se lê em ANTONIO
SANCHEZ DE BUSTAMANTE Y SIR\EN, "Derecho Internacional Privado", tomo
II, p. 30: "En gmtra.l laregla,Iocus regit actum ¿r el criterio aþticablc a, estas cuestiones de

.forma; þero los países que no admitm sino el matrimonio religioso suelzn negar-se a ace|tcû'

Iøs uniones ciuilzs que contrai.gam sus nacional¿s m el extranjøro, y las países cuya lcgislación

no establece mós que el matrirnonio ciuil han solid,o negarse û reconocer, respecto de sus

ciud,adanr¡s, la eficacig, de uni.ones m.ero,mente religiosas concertadas.fuera d'e sua tnritorio".

Victe OSCAR TENORIO, "Lei de Itìtrodução ao Código Civil Brasileiro" ' p.255'
sobre decisões de tribunais espanhóis e austríacos a respeito de seus nacionais que
casaram no exterior pela forrna civil, contrariamente às suas leis nacionais, que
exigiam casamento religioso. Como diz EHRENZWEIG, op. cit., p. 154, "a matiage
betwem two Greehs in Germany, i,f seru'lar, is inuakd under Greek law, and' if religious, under

German lau",isto naturalmente antes de a Grécia ter abandonado, em 1982' o direito
religioso. Por conseqüência, a Corte Suprema alemã considerou ilegítimos fìlhos de

um casal grego que se casara pela forma religiosa ortodoxa na Alemánha, confortne
relatado pelo mesmo autor, à p. 214 da referida obra. A lei do casamento, promul-
gada depois da derrota germânica na Segunda Guerra Mundial, adrnitiu casamento

de estrangeiros perante autoridades autorizadas pelo governo do país a cuja nacio-
nalidade um dos nubentes pertelìcesse, o que visOu o casamet-ìto de soldados ame-

ricanos em território alemão, mas que foi interpretada þara incluir casaûìentos

religiosos de estrangeiros, conforme EHRENZr,AIEI9, 9p. .ir., p. 154. Vide o caso

Berthiaumeu. Dastousno início deste capítulo evide HELENE GAUDEMETTALLON,
" La Désunian du Couple m Droit International Priué", Recueil des Cours, tomo 226
(1991-I), pp. 185 e ss. O Tratado de Lima, de 1878, cuidou de outra hipótese, a do
reconhecimento de casarnento religioso celebrado em lugar que não lhe reconhece
efeitos. É o seguinte o texto do artigo 9e deste primeiro tratado de Direito Interna-
cional Privado-. " O matrimôni.o ælzbrad,o segundo os câ,nones da lgrejø Católica produzirá,

efeitos ciuis na RnþzîltLica, aind'a que não os þroduza no lug¡ar ern que foi contraído" .
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se efetue. Contudo, os Estados, cuja, legislaçã.o exigir uma, cerim,ôn,i.a, religiosa,
poderao nega,r uakd,ad.e aos m,a.lrimôn,ios con,lra,ídos ttor seus na,cionais n.o

estrangeiro sem, a, obsetuâ,ncia dessaformalidadd'. Note-se que apesar de
o Código Bustamante ter fixado a lex lterson,a,e opcionalmente na lex
patriae e na lex dnm,i,cilü, daí referir-se freqüenternente à lei þessoa,I,
aqui só cuidou dos nacionais e não dos domiciliados.

Casamento Rzligioso no Brasil

O casamento religioso no Brasil teve várias fases. Até lB90 produzia
efeitos civis, como se vê do Decreto na 278, de 24 de março de lBg0,
que interpretou o Decreto no 3.069, de 17 de abril 1863, dispondo
em seu artigo le que: " o casamenl,o religtoso cel,eltrado segundo a,s þrescricões
da religiao a que þs,1,encn qua,lquer dos n.u,ben,l,es, a,n.tes de en,tra,r em execuçã,o

o decreto ne 1Bl, de 24 de janeiro últim,o, produz t,odos os efeitos ciais...".
O Decreto na l8l de 1890, que regulou o casarnento até o

advento do Código Civil, preceituou em seu artigo 108 que; " só serã,o

con,siderados aá,Iidos os ca,samentos celebrados n,o Brasil se o forem de acordo
com a,s suas disftosiçõeí' , tendo no parágrafo único perrnitido aos
contraentes " obseruar, an,les ou depois do casamen,to ciuil, as formalidades
ou cerimônias prescril,as para, celebraçao d.o matrimôn,io Ntel,a religiao delel' .

Poucos meses depois, o governo brasileiro editou o Decreto ne
521, de 26 de junho de 1890, que proibia a celebração do casamento
religioso antes do casamerìto civil, cominando pena de prisão ao
ministro de qualquer confissãg que celebrasse cerimônia religiosa
do casarnento antes do ato civil""'. Em 15 de abril de 1891 foi baixada
uma Circular do Ministério daJustiça que, irìvocando a Constituição
de 1891, artigo 72, S 4a (A RzQíLblica só reconltece o ca,samento ciuil,
cuja, celebraçã,o seni gratuita") e S 7o (" Nenl¿um culto ou igreja gozará de

subumçãn ofici,al, nem terá, relações de d.eþendência ou, akanço, com o gouern,o
da, Uniãn, ou dos Estados'), detenninou que não se poderia vedar qug
cerimônias religiosas fossem celebradas antes do casamento civil"".
Lydio Mariano anotou que esta Circular do Ministro daJustiça não
podia revogar os termos do Decret-o na 521, lei ordinária.

Narra Clovis Bevilaqual02 que a questão foi várias vezes debatida,
sem se chegar a um resultado prático, e que não tendo o Código

100. Vide " Casamento Civil", comentado por OSCAR DE MACEDO SOARES.
l0l. Vide LlÐIO MARIANO, "Coment.ário à Lei do Casamento Civil", p. 220.
102. CLOVIS BE\,'I[-{QUA, "Direito da Família", p. 98.

Civil feito qualquer referência ao ato religioso, é claro que ele podia

a¡teceder ou não o ato civil. Pela Constituição de 1934, artigo 146,

foi instituído o casamento religioso com efeitos civis, uão referido

pela Constitgição de 1937, mas regttlado pelo Decretolei ne 3.200/41,

artigos 4a e 50, rìovamente cousagrado pela Constituição de 1946'

artilo 163, recebendo regulamentaÇão na Lei ne 1.110, de 23 de

rnaio de 1950, vigente até os dias de hoje'
Segundo esta lei, o casamerìto religioso equivale ao civil, desde

qr" obr"*adas as prescrições contidas ¡o diploma legal que dispõe

åbr. o processo dè habilitação, que deve preceder à celebração do

.oro-.rito religioso, adrnitinclo que, celebrado este ato sem prévia

habilitação, què esta se processe após a celebração clo ato religioso,

para, ern t.g,tidu, ser registrado. O mesmo roteiro vem previsto na

Lei no 6.015 de 1973, que regula os registros púrblicos, em seus

artigos 71 a 75.

ltesta legislação resulta qne o casamerÌto religioso produzirá

efeitos civis ãesde que devidarnente registrado. Esta também é a

legislação d,e outros países, colno Itália e Portugal'
Para o Direito Internacioual Privado brasileiro asstlme impor-

tância a hipótese de casarnento religioso celebrado ern Portugal ou

na ltália, téndo-se deixado de providenciar o registro do casamento

junto às autoridades civis. Esta é justamerìte a hipótese de dois casos

julgados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo'

A 4a Câmara Cível do T. J. de s.P. decidiu em 1964103 sobre

casamerìto religioso celebrado em Portugal, que deixou de ser

registrado, .onior-. ma'd,arne'to da lei portu€Fresa, decretolei
,ro-30.615, de 25 de julho de 1940, referindo-se também ao artigo

1.069 do Código Õiuil port.tguês. Diz a elnerìta do acórdão:
,, casamen,to reli,gioso celebrad.o em PorLu,go,l,, etn. d,esacordo com arl,i.go

1.069 d'o Cód,igo Ci,ui,t, Porlu,guês, n,ã'o þroduz e.feil,os ciuis n,esse Pa'ís e

n,em no Brasi|'. Invocaudo a lição de vários doutrinadores portll-

guese s, i¡clusive de Cunha Go¡çalves em sell " Tratado de Direito

óiuil", de que " as soleridades religiosas constituern, Por assim

dizer,rnera fase preparatória clo registro civil", o tribunal paulista

decidiu pela ineficâcia do casamento português'

+b

toa. Apelacão Cível ne 130.137, Revista clos Tribunais 365, p' 114'

47



No caso italiano o casamento foi celebrado entre dois israelitas
perante o rabino cl-refe da comunidade de Milão, mas não foi
posteriormente registrado na competente repartição do registro
civil, como rnanda a lei italiana na 1 159 de 1929. A 3a Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulor0a decidiu,
em 1970, que " o casammto religioso cel¿brado na ltália mtre israelitas
nãn tem ef,cá.cia juríd'ica mquanto nã.o far transcritd'. O autor pedira
a declaração da inexistência do ato, mas o Tribunal, invocando
doutrina italiana, demonstrou que permite a legislação daquele
país a transcrição tardia do casamento religioso no registro civil.
Daí ter decidido " considerar 'si et in quantum' e se até agma persßte

a ausância de transcrição no ofício do estado ci,uil de Milño, carmte de

ef.cá.cia ju.rídica a cerimônia religiosa pela qual o autm se uniu à. ré
diante dn Rabino Chefe da Cornunidade Judia dn rnencionadn cidadd' .

Transcrição no Brasil de Casamento Celebrado no Exterior

O Código Civil dispõe que o casanterìto celebrado fora do Brasil
prova-se de acordo com a lei do país onde se celebrou, e se tiver
sido contraído perante agerìte consular a prova virá por meio de
certidão do assento no registro do consulado.

A Lei de Registros Públicos - Lei na 6.015, de 1973 - em seu
artigo 32, assim estatui:

" Os assmtos de nascimtnto, óbito e de casammto de hrasileiros em þaís
estrangeiro serão consid,erados autãnticos, nos terrnos da l¿i dn lugar em que

f** feins, l^egalizadas as certidões pelns cônsulns ou, quando þùr estes

tornados, nos tennos do regulnrnmto consulnr.

10a. Apelação Cível ne 186.101, Revista dos Tribunais 419, p. 147. Anteriormente o
Supremo Tribunal Federal decidira no RE 64.182, Revista dos Tribunais a02, p.392,
que aJustiça brasileira é competente parajulgar a questão, em face do disposto no
arrigo 7e, $ 3e, da LICC, lamentável equívoco da Corre Suprema, pois este dispositivo
se refere à lei aplicável e não à competência intemacional de nossoJudiciário sobre
casamento celebrado no exterior. A competência daJustiça brasileira, fundada no
domicílio local da ré, se baseia no artigo 12 da LICC. Este é um dos casos em que
matéria substantiva foi confundida em nossaJurisprudência com questão processual.
Oportunamente este problema será comentado mais detalhadamente.

$ /n - Os assentos de que tra,ta este arti'go serã'o, porém, trasladados

nos carXórios do Ie Ofício do domicílio do registrado ou no Ie Ofício do

Di.strito Federal, em. fatta d,e domicílio conhecido, quando tiuerem de

þod.uzir eþto no País, ou, antes, þor meio de segunda uia que os cônsules
-serã,o 

obri.gad.os a remeter þor interméd,io do Ministêrio das Relações Ex-

tgriores" .

A primeira questão que se coloca é se há algurna obrigatoriedade
para brasileiros que casarn no exterior de registrar seu casamento

na forma indicada pela lei de Registros Públicos.

O Decreto ne 181, de 1890, artigo 47, S 4e, estatuía que os

casamentos celebrados no exterior " deuem ser registrados no Brasil à'

aista d.os docurnmtos... três meses depois de cel.ehrados ou um mês depois que

os cônjuges, ou ao msnos urn d'elzs, aoltar ao Peíf'. Linguagem idêntica
foi utilizada pelo Decreto na 18.542, de 1928, que também versou

a matéria. E o Decreto na 4.857, de 1939, artigo 82, igualmente
empregava o " d¿uerá' ser registrado... no prazo dc três meses--." -

Apesar da linguagem, não foi intenção do legislador obrigar o
registro; sua necessidade só ocorre para efeitos de provar o casamento

celebrado no exterior, mas o reconhecimento de sua validade no
Brasil se dá independentemente do registro locallo5.

Uma decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, de

1978, marcou.bem claramente este Ponto- O julgamento foi 9þjeto
de recurso extraordinário, não t .ebido pela Suprema Cortel06.

A autora que se consorciara com o falecido em 1936, no
Uruguai, moveu ação parz que outro casamento do dz cujus

celebrado no Brasil, em 1950, fosse declarado nulo. A ré sustentou
que como o casamento de 1936 náo fora levado a registro no
Brasil, durante a vida do varão (a autora só veio a registrá-lo em
1976, após o falecimento dele), não havia nenhum impedimento
para seu casamento em 1950.

105. LYDIO MARIANO, "Comenrário à Lei do Casamento Civil", com referência ao

disposto sobre o registro, escreveu: " O registro dc qte bøn ¿ste S é u,tna necessidad,e Pa'rû

qu.e no Brasil hajø conhecimento dc que teue lrtgtr o casøncnto d.e naàonais forø delz, e para

que dzsse regßtro possan ræultar os di'reitos conferiÅos pela' leî' . -

106. Recurso Extraordinário nq 91.627, RTJ 100/280, que não foi conhecido por
tltlå.0t"..*ual do requerente, não tendo, assim, a Corte examinddo o mérito da
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o Tribunal do Rio Grande do sur, confirmand.o a sentença
do juiz monocrático, decidiu que o registro ,, 

é feito aþenas þaraa efiaicia do casamento em território nacional, naô lhe retirand,o a
aal:idad¿ e existância". No voto do Desembargador paulo Boeckel
velloso encontramos que " o casa,mento celebrad,o no untguai nã'
podnia ser consideradg yuln þor nã,o ter sid,o registrad,o no d.nid,o ternlto
e nern fllesnxo se jamais l¿ouuesse sido registrado. No plano da existêniia
e aalidadc, ele sempre existiu e ¡ol ianao. A d,iscussã,o so ltod,e se
circunscreuer ao plnno da eficó,cid' .

Não muito técnica a referência à eñcácia. o registro no Brasil
não torna eficaz o casamento celebrado no exterior, pois, para todos
os efeitos de direito, ele é efìcaz no Brasil a parrir dã momento em
que efetuado validamente no exterior, na conformidade das leis do
local de sua celebração. o registro é necessário tão-somente para
fazer prova. Questão ad probation¿m. No elìtanto o acórdão é impor-
tante para marcar que o casamento de brasileiro realizado no exterior
é reconhecido e produz efeitos no Brasil, independentemente do
registro local.

O Tribu'al deJustiça de São Paulo ente'deu, em 195g, ainda
na vigência da legislação de 193g, que a publicidade do casamento
celebrado no exteriot, " além d¿ se tornar um meio de þoua e de
conseruaçõ,o de documento estrangeiro que afeta a situação d,o brasilairo,
enuolae interesse d¿ mdem þública bastante þara nidmciar que o tapso
dc temþo estatuído em lei þara a þrouidência não é prazo d.e d,ecad,ância
ou dc þescrição, ma^, antes, forma d,e atiuar a d,iligência d,as partes.
O registro, dado o seu alcance social, far-se-ó, sempie, dentro ou fma
daquelz prazo, cuja inobsmtância só þoderá. acarretar a sançd,o þecuniária
prnista no añ. 55 da Lei de Registros púbticos"t(t7.

Diz ainda o acórdão que " o aludido þrazo, instituíd,o þara acelarar
o r3gtstro do atojurídico relevante, perfeito e acabado, nao Ntod.e
rldundar, se desresþeitado, no resultado extremammte oposto e úgico
da proibiçao de sua efetiuaçao. Rnzã,o alguma existe para se aed,ar a
proaid.ência, de manifesta utilidade þara os intnessad,os e terceirol'I,\ .

A facultatividade do registro foi confinnada pelo legislador de

1975, pois enquanto as leis anteriores eilunciavam que o casamento

" d,eaerà ser reþstradd', dando um Prazo de três meses para esta

providênciu, u l"i atual só diz que os assentos " ssrõ'o trasl'adados quand.o

i¿oerem d,e lnoduzir efeito no País.-." .

É d..uidoro se a conceituação de ordem pública referida pelo

acórdão paulista é cabível para o registro no País de casamento

celebradó no exterior, monnelìte no regime da legislação atual que

deixa bem clara a facultatividade do registro. Concordamos que a

lei que visa principalmente atender ao interesse da pessoa que casou

no èxterioi - pu.u que possa fazer prova de seu, casamento -
também poderí t"r algu* alcance social, na medida em que é
conveniente que o estádo civil das pessoas fique ao alcance do

conhecimento público, mas daí a qualificar a questão como sendo

de ordem pública vai um caminho.
No regime do Decreto nq 181 o supremo Tribunal entendera

que a obrilação de registrar no País casamento celebrado no exterior

só se refeãu uo .uru-ento celebrado por cônsul brasileiro, não se

aplicando ao casamento civil realizado sob a presidência de autori-

dãd"t estrangeiras. Isto decorria da redação do artigo 47 e seus

parágrafos e artigo 52 da primeira lei rcpublicana sobre o casa-

h..tiott'n.
Já no Decre to ne 4.857, de 1939, e na atual legislação, o registro

locá se refere a qualquer casamento realizado rìo estrangeiro, seja

perante autoridade consular brasileira, seja perante autoridades civis

do país em que foi celebrado'
iIoru" entendimento de que certos casamentos realizados no

estrangeiro só poderiam ser registrados no Brasil mediante homo-

logaçãä de sentença estrangeirã, entendimento rejeitado pela Su-

prema Corte.

Tratou-se de casamento de brasileira com argentino, cujas

primeiras núpcias, celebradas em seu país, haviam sido dissolvidas

þor divórcio no México, país onde se consorciou com sua segunda

ãrporu, brasileira' Esta requereu a transcrição do casamento

mãxicano no Registro Civil de seu domicílio em São Paulo, o

que lhe foi recuiado em duas instâncias, exigindo-se-lhe que

toz. Apelação Cível ne 85.547, Revista dos Tribunais,vol.279, p.277
108. Nossos os destaques.

50
109. Recurso Extraordir-rário ne 78.120, F.TJ 7l/241,245, julgado em 1971
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promovesse a homologação do casamento perante o Judiciário
brasileiro.

Em recurso extraordinário o S.T.FIl0 conheceu d.o recurso e
lhe deu provimento, decidindo que " indeþmd,e de lromologaçã.o peln
s.T-.F- smtetzça estrangeira celebratña de casammto. T'ranscrição no
Registro ci.ai.I' .A decisão da suprema corte seguiu o entendimento
de Oscar Tenório, no sentido de que se aplica a esta questão o
disposto no $ único do artigo 15 da Lei de hrrrodução aã Código
Civil, de que as sentenças declaratórias do estado das pessoas
não precisam ser homologadas.

Admitiu-se neste caso o registro de casamento celebrado no
exterior, em que apenas um dos cônjuges era brasileiro, matéria
esta objeto de divergênciajurisprudencial durante vários anos, como
se verá em seguida.

Registro de casamento de Brasileiro com Estrangeiro celebrado
no Exterior

o Tribunal de Jusúça de São Paulo apresenta duas tendências
opostas. uma só admite o registro no Brasil de casarnento celebrad.o
no exterior em que ambos os nubentes são brasileiros; sendo um
brasileiro e outro estrangeiro, não permite o registrolll. Em diver-
gência encontramos várias outras decisoes favoráveis ao registro no
Brasil de casamentos ocorridos no estrangeiro em que só um dos
nubentes era brasileirorl2. A principal fontà invocada-pelas decisões
nega[ivas é a opinião de oscar Tenório, que em sucessivas edições

1t0. Recurso Extraordinário 43.834, RTJ lZlI93.
111. Entre outros, Apelação cível ne 248.845,julgada pela 42 càmara cível em l926
!{dcoas n'Q48.508) eApelação cível na 225.068, julgada pela la câmara cível em
1973 (Adcoas ne 25.792). Esres e outros acórdãos invãcarnas opiniões de Machado
villela, Eduardo Espínola, wilson de souza campos Batalha, e principalmenre oscar
Tenório.
tl2. Entre outros, Apelação cível ne 84.b47,julgada em l95g (Rev. dos Tribunais
279/277), Apelação cível nn 243.076,julgada em r9?5 (Revista Forense 2bú/2b0),
ambas da 6e câmara cível, e Apelação cível na z4g.4z7,julgada pela 2¡ câmara
Cível em 1976 (Adcoas n, 46.719).

de sua obra afirmou que " o registro ahrønge apenas o casam.ento de

brasileiros cel¿hrado no exterim. Nao é suscetíael o registro smdo urn cônjuge
brasileiro e out't-o estrangeiro. Neste caso, apmas assmtamsntos feitos no
exteriùr ualsn¿ corno proaa no Brasi|'tr7.

No Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro registrou-se decisão
favorável ao traslado de registro em hipótese de só um cônjuge
brasileirorra. Reza a ementa do acórdão que " para a transcrição no
Brasil d¿ asse,xto d¿ casammto d¿ brasilziros no exlerior, o arligo 32 da, Lei
6.015/73 exige apmas que um d.os cônjuges seja brasibiro, que o assento

atmda às exigências dn preceito locus regit actum e que a. certidão seja

Izgalizada no Brasi|'.
O Tribunal de Justiça do Paraná não admitiu o registro de

casamento celebrado no exterior entre brasileiro e estrangeiroll5.
Assim como os outros tribunais que julgaram neste sentido, inter-
pretou o termos " brasileiros" do artigo 82 da anterior Lei de Registros
Públicos - Decreto ne 4.857, de 9 de novembro de 1939 - como
se referindo a ambos os cônjuges brasileiros. E acrescentou mais um
argumento: este dispositivo dispöe que " uoltando urn ou os dois cônjuges
ao Brasil, qualquer d¿l.es d¿ue promouer, þerante o cartfuo do registro ciuil
dn szu dnmicílio, ou ern suafalta, no cariffi.o do le Ofício do Distrito Federal,
o registro d¿ szu casamsnto celzbrado no estrangeird'. O tritlunal paranense
assim raciocinou:

" Se a IÊi autmizasse o registro, no Brasil, d,e casammto em que apenas
utn dos contramtes é brasileiro, nao pennitiria que qualquer dos cônjuges
promouesse o registrd' .

Com o tempo foi se consolidando a posição favorável ao registro
destes casamerìtos, tanto na doutrina como na jurisprudência.

Na lle e última edição de seu livro, o Professor Oscar Tenório
alterou a redação do trecho transcrito, jâ não mais insistindo que

r13. OSCARTENóRIO, "Direito Internacional Privado", vol. II, p- 75 dagz edição,
de 1970.

tt+. Apelação Cível ne 3.116, julgada pela 2a Cãmara Cível em 1986 (Adcoas ne
ll5.3l7 e Revista Forense, vol" 300, p- 200). Na época em que o Rio deJaneiro era
a capital federal também se registrara decisão neste sentido: Apelação Cível ne
42-226, julgadapelaSa Câmara Cível em 1958, Revista dos Tribunais vol. 286, p. 88f .

tt;, Apelação Cível ne 185, julgada pela2a Cãmara Cível em 1956.
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:ilå'",iåî*iä::,ffä#' ilHx*l[¡' ou'u que se trasrade o

Na jurisprudência destacam-se dois acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal que reformaram acórdãos do Tribunal paulista, deci-
dindo expressamerìte a favor do registro de casamento celebrado
no exterior em que só um dos nubentes era brasileiro.

O primeiro acórdão, de dezembro de 1974, relator Ministro
Leitão de Abreull7, tratou de uma brasileira que casara no Uruguai
com cidadão austríaco, tendo-lhe sido negado o registro pelo Tribunal
de São Paulo.

Em seu voto assim se manifestou o Ministro Relator:

" Du,a.s sõ,o as hipóteses figuradas nesse þreceito lzgal: a de casammto d¿

brasileiros, .feito no estrangeiro, prrante as respectiuas o,utaridades e a

de casammto de brasil¿iros, feito, também no estrangeiro, pnante os

cônsulzs brasil,eiros. Neste últirno ca,so, como é óbuio, os cônjuges deuem,

como requisito para o matrim.ônio perante a autoridade consul.a'r, ser

brasileiros. Dond¿ o registro do casamento, no Brasil, suþor nos cônjuges

a condiçã.o d¿ brasil¿iros. No þimeiro caso, m,tretanto, podendo o casa-

mento real;izar-se entre bra,sileiro e estrangeiro, nã'o hó' razãn para que

se exija serem, brasiLeiros ambos os nubentes casados perante autori'rJade

d¿ outro país. Como o arxigo B2 nao requer, expkcitamatte, que nessa

hiþótese sejam brasileiros ambos os cônjuges, nã'o uejo m,otiuo para

estabel,ecer-se essa discriminaçã,o, que contrauëm nã'o só ao interesse do

brasil¿iro cujo casamento haja sido realizado no extsrior, de im,þri'm'ir

þublicidade e csrta,a ao seu estado de casado, como ainda, ao próprio

intsresse social, que o regime do regßtro þúbkco tutela," .

A outra decisão da Suprema Corte foi prolatada em outubro de
1981, versando o casamento de um brasileiro com uma chinesa,
celebrado na Chinall8, em que o Tribunal deJustiça de São Paulo
indeferira o registro. O recurso extraordinário foi conhecido em

tlo. É o seguinte o trecho, como consta da lla edição, de 1976: " O re$stro no Brasil
d¿ casamentos realizados no exterior só se aþlica a brasileiros na,tos e natura,lizados, mas nã,o

a estrangei.ros que tmham contraído núpcias no exteriof' .

ll7. Recurso Extraordinário ne 79.655, F.'ÎJ 72/950.
I lB. Recurso Extraordinário na 86.264, RTJ 101/654.

vista da divergência com o acórdão do Recurso Extraordinário no
79.655, acima relatado.

Este segundo caso foi julgado pelo Tribunal Pleno, ocorrendo
divergência entre os Ministros da Suprema Corte. O relator orig-
nalmente designado, Ministro Décio Miranda, discordou da posição
adotada no caso anteriormente julgado pela Corte, considerando
que como o dispositivo da Lei de Registros Públicos trata do registro
de casamento realizado no exterior, justapondo a hipótese de casa-

mento perante autoridade consular brasileira e casamento perante
autoridade civil estrangeira, hão de se igualar as hipóteses e, assim
como a hipótese do casamento cousular só se materializa se ambos
os cônjuges forem brasileiros, o mesmo há de ocorrer no casamcnto
celebrado perarìte as autoridades estrangeiras - só se aplica a regra
do artigo 32 da Lei de Registros Públicos sobre o traslado do registro
do casamento na 1a Circunscrição se se tratar de casamento de dois
brasileiros. Acrescenta o Ministro que

" a trasladaçãn þara o Registro Ciuil tsrritori,al brasil¿iro nãn é m'edi'da

para, simþles comodidade dos in,teressados, mas inþosiçã,0 d,o sistema,

þara. que nao deixem de neln figu,rar os registros a,lusiuos a cidadã,os

brasileiroî'tte .

O Ministro reproduz em seu voto as passagens das obras de
Machado Villela e de Eduardo Espínola, invocadas pelas cortes
paulistas nos casos em que negaram o registro. Acontece que
nos referidos trechos nada há que apóie a rigorosa teoria exposta
pelo Ministro. Ambos os textos se referem expressa e unicamente
ao casamento celebrado em consulado brasileiro no exterior -aí é que só se admite o casamento e, conseqüenteme^nte, o
registio local, se ambos os cônjuges forem brasileirosr2". Em

1le. Id., à p. 658.

lZO. Os textos reproduzidos pelo próprio Ministro Décio Miranda, respectivamente
de Machado Villeta e de Eduardo Espínola, dizem: " Da suþressão do artigo 2J e da

mod,ificaçao do artigo 266 do þrojeto reaisto resultott, pois, esta d,outrina: .ficou cm aigor a

regra de que os côttsulzs lrasil¿iros só þoden, cel¿l¡rar casammtos t1uando am.bos os contra(ntes

.forem lrasileiroJ' (" O Direito Internacional Privado no Código Civil Brasileiro", pp.
85-6, Machado Villela), e " Nmh.um. arti.go do Cód'igo Ciuil d'muncia o propósito de þermitàr
o casa'mmto consular, quand,o só um dos nu.ltmtes seja ltrasi,leiro (...). A noaa Lei d¿

Introd,uçã,o, emþregand,o as exþressões - 
'[¡rasil¿iros allsm'tes de seu domicílio n'o ltøís' -
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seguida o Ministro Décio Miranda trarìscreve o trecho de Oscar

Tenório, este sim exigindo, para que se efettte no Brasil o registro
de casamento realizado Perante autoridade civil estrangeira, que

ambos os cônjuges sejam brasileiros, mas €sta opinião, conforme
acima assinalado, foi reconsiderada na última edição da obra
daquele jusinternacionalista brasileiro. O Ministro Décio Miran-
da, em seguida, expôs as seguintes considerações:

"Vjo... que o'intnesse þúblico estó', justammte, situado no outro þólo.

Quer-se euitar sejam traslndados para o registro ciail brasileiro, e assim

adquiram a presunçã,o de celel¡rados com todas as garantias do processo

de habilitacao e de uerif'caçao de i'mþedimmtos da lci brasileira, os

casammtos celzlnados no estrange'iro sem aþresidância do agente consulnr

brasileiro. E csrto que esse mesmo inconamimte ocurre com os casammtos

em que ambos os cônjuges sã'o brasileiros, efetuados fora do consulado,

e nã,o obstante isso inscritíaeis no registra ciuil brasileiro. Mas, aí, o

inconueni.mte já se redtniu pelo número menor de casos a' que se apkca

a prouidência, purque em regra, se ambos os cônjuges sã.o brasileiros,

darao Nneferência ao Consul.odo, e, þm outro l,ado, a euentual infraçao

a i.mþedimrntos da lei ltrasileira estará, ma.is à uista, peLos antecedentes

,tgttirot familiares efetuados no Brasil...t2t"

O Ministro Firmino Pazt22 acompanhou o Ministro Relator, acres-

centando consideraçóes equivocadas, ao dizer que o casamento de
dois brasileiros no exterior que não seja trasladado no registro civil
brasileiro " é acto juridicammte ineficaz", o que contraria a regra uni-
versalmente aceita da l¿x Loci cel¿brationis, casanrtento válido onde
realizado é reconhecido em toda parte. Recouhecer a validade de
casamento celebrado alhures significa reconhecer-lhe eficácia jurí-

deixa comþreendn que alude à hipótese de serem ambos In'asilei'ros" ("Do Direito Interna-
cional Privado Brasileiro",111861, Eduardo Espínola). Note-se que a referêr-rcia é à

redação original da LICC, posteriormente alterada, r¡as a idéia de que o casamento

consular só se realiza se atnbos os nubentes são brasileiros permaneceu expressa no
artigo 18 da LICC.
t2t. A preocupação do Ministro com impedimentos não tem cabimento no regime
de habilitação anterior ou posterior que advogamos acima para todos os brasileiros
que casam no exterior (sejam dois brasileiros casando entre si, seja brasileiro casando
com estrangeiro)-
122. Id., à p. 660.

dica. A lei dispõe que o traslado dos assentos estrangeiros se fará
" quando tiuerem de produzi.r efeito no Brasi|', o que visa, täo-somente,
efeito þobandi- Este entendimento ficou claramente posto no voto
do Ministro Rafael Mayerr2s:

" Este o smtido do regzstro, nã,o o de ernprestar existância ou aalidade
ao ato ou fato, ltosto que reconhec'ida, peLa. norma, a autmticid,ade nos

temos da lzi do lugar em queforamfeitos, mas o de conferir-lhe instrummto
d¿ certa,a e þubkcidad.e, þelns efeitos que aqui, deuem produzil' .

Aliás, observe-se que o artigo 32 da Lei de Registros Públicos
versa assentos de nascimento, casamento e óbito. E assim como no
primeiro e no terceiro se trata de expediente formal para garantir
o conhecimento, a publicidade de fato ocorrido no exterior, também
o traslado local do registro de casamento celebrado em país estran-
geiro se faz apenas para garantir publicidade ao ato jurídico das
núpcias.

O Ministro Mayer foi à l1a edição da obra de Oscar Tenório e
dali extraiu o texto revisto, no qual não mais se fala em deverem
ser ambos os cônjuges brasileiros para que se efetue o traslado do
assento no Registro civil brasileirot2+.

A conclusão do voto do Ministro Mayer é especialmente feliz:

" Basta, no enta,nto, que unx só dos cônjuges seja brasileiro þara que

decmra o interesse de, por meio do registro nacional tsr proaa adequada,
de acord,o com as instituições brasilei'ras, do estado de casado, pelos efeitos

que daí possa aduir no mundo de suas relações jurídicas em seu próprio

ltaß. E nmhuma razãn há, para mtender que esse interesse sommte se

uerif.que quando ambos os cônjuges sejam brasilciros, pois ern urn e outro
caso os motiaos da lei, no facultar o registro, elxcontra,rn idênti.ca corres-

pondância.
Partanto, os casammtos cel¿brados no estrangeiro, perante autoridade e

segundo a l¿i do htgar, sendo ambos ou apmas um dos nubmtes de

nacionalidade brasibira, podem ter as respectiaas ceftid,ões trasladadas
no carTório do registro ciail comþetmte, quando tiusrem de þroduzir eþito

123. Id., à p. 662
124. Id., à p. 663
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no Pa,ís, segundo o tratantento que aem da,do à espécie þel'o art. 32 e S

le da Lei de Rzgistros Públicos. Datßsima aenia, conheço e dou proui-

m(nto".

O Ministro Décio Miranda voltou a se pronunciat para confirmar
seu voto após a divergência do Ministro Mayer, e de seu pronuncia-
mento extraímos alguns trechos que merecem ser examinados Para
alcançar mais amplã compreensãô da matériarz5.

" Creio que a difermça enx nosso þensammto, af'na|, é a de que S- Exa.

põe ênfase na conaeniância, þara os interessados' na' trasladação do

registro estra,ngeiro þara o registro brasileiro, assimfaciktando a obtençãn

da þroaa d.o casamento. Encontrei dif,culdades para atender a essa óbuia

conaeniência. Situo-me no pl'ano da Ingakd.ade-

Primeiro, consideremos: se o brasilziro, ao ca'sa,r-se com estrangeira ou

com estrangeiro, fora do Brasil, nã,o þode lzgalrnentefazê-l,o no Consul.a'do

brasileiro, isto jó, seria uma indicaçã,o de que nã,o se quer este registro

d,e casamento trasLadado para a inscriçã,o nacional de casamentos. Se

nã,o se þod.e efetuar o ca.samento perante o of.cial público brasilziro,

também nã,o é þossíael admiti-Io ao registro tenitorial lra,sileiro, como se

fosse þennitido originariamente real:izar-se þerante a autmidad,e que

þreside a este registrd' .

Este raciocínio peca pela base: impensável comparar a comPe-

tência do cônsul com a do registro civil brasileiro. O cônsul só tem

competência para presidir núpcias de dois brasileiros. O Direito
Inteinacional Público brasileiro considera atentatório à soberania

do país estrangeiro que a autoridade consular brasileira presida

núpiias de pessoa que não seja nacional brasileira. Os poderes

noiariais do cônsul brasileiro representam uma manifestação da

proteção e da assistência que o país presta a seus nacionais no
èxterio.. Somente aos nacionais. Reciprocamente o Brasil só admite

que os representantes de países estrangeiros acreditados no País

presidam casamento se ambos os nubentes são da sua nacionalidade.
A comparação no voto do Ministro entre o cônsul e o registro

territorial ã" ..tu..t".ttos no Brasil foge totalmente à realidade legal

lzs. Ibidem

e fâtica. A valer o raciocínio inserido rìo voto, o Registro Civil no
Brasil só poderia proceder ao casamento de brasileiros, o que é

inaceitável, h{a vista o fato de os estrangeiros que vivem no Brasil
diariamente se consorciarem perarìte nossas autoridades civist26'

Em seguida, o Ministro Décio Miranda ofereceu outra conside-
ração em justificação de seu voto, assim dizendo:

" De ou,tra pañe, imlnession,a-me a, extrerna, dificul'd'ade d'e contrastar,
em relação ao estrangeiro clue se tmha casado con¿ brasil,eiro no exterim,

a ocorrência de imþedimentos o'o casamenlo, que, mesn'¿o supondo a

regulnridade da habilitaçã'o perante a autoridade Incal estrangeira, pod'em'

nã,o estar lnnistos na lei tenitorial do þaís da cel,ebraçã,o d,o ald' .

Aqui há uma preocupação válida, não com a formalidade ou a
publicidade do ato, mas com sua validade sob o prisma substancial,
èonforme vimos acima, ao tratar do problema do controle sobre
impedimentos ao casamento, consignados em nossa lei quando o

brásileiro (ou o domiciliado no Brasil) contrai matrimônio no ex-

terior.
Mas a preocupação do Ministro Décio Miranda não poderia

restringir-sé ao caiamento de brasileiro com estrangeiro realizado
no extèrior perante autoridade local. Da mesma forma, e aliás com
mais razão aìnda, deveria preocupar-se com o casamento entre dois
brasileiros no exterior. No entanto, seu voto admite que este casa-

mento poderá ter seu registro estrangeiro trasladado no registro civil
brasileiio. E a garanúa do atendimento aos lmp_e_4imentos como
fìcaria? E bem verdade que em seu voto original o Ministro levantou
esta questão, respondendo que dois brasileiros casarem pe_rante

autoridade estrangeira é ocorrência rara, pois geralmente preferem
casar no consulado, e ainda Porque em sendo ambos brasileiros, " ø

euentual infraçao a impedimmtos da lei brasil,eira estaró, mais à aista pelns

antecedentes registros familiares efetuados no Brasi't' '

A preocupação do Ministro Décio Miranda ficou novamente
patentè nos aþartes que produziu ao voto do Ministro Moreira Alves,

que t.ompanhava o voto do Ministro Rafael Mayer, ocorrendo o

säguinte diaogo entre os dois membros da Corte Supremar2T:

lZO. Aliás, nada impede que estrangeiros que nem sequer vivam no Brasil, estando

aqr.ri de passagem, contraiam núpcias nas circunscrições civis brasileiras.

127.1d., à p.664.
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" O Sr. Ministro Mmetra Alues - Sr. Presi.dente, confesso que nãn aejo

as dif.cutd,adcs que o erninmte Minòstro Décio Miranda uê, pmque estas

ocofferiam tambênt. covn o registro de casammtos d¿ brasileiros, no es-

tt'angetro, que não se realizassetn þerante nosso CÛnsul (amhos brasilziros,

quis o Ministro certa,msnte dizer). O problzma da inualid.a.d¿ do casamtnto

só þode ser decidido judicialrnmte, seja elc realizadn no Brasil, na França
ou no Japao. A auerbaçã'o facilita a proua da existîncia do casammto.

"O Sr- Ministro Décio Miranda - Setn qualquer control'e da autmidad¿

j udi ci á,ri a hra si leira !
'O Sr- Ministro Moreira Alaes 

-'I'ambêm 
nao há esse control'e quand'o

o casammto d,e brasilziros se cel¿hra no exterior.

"O Sr. Mi.nistro Décio Miranda - Mas o control¿ podc ser feito a

posteriori- O argummto de V. Exa. l¿uaria a quê? A que tod.o estrangeiro

casado que passasse a residir no Brasi,l tiaesse essa facilidade de traslndar
para cá o registro de szu casammto.
*O Sr. Ministro Mmeira Alues - Nao. O que admito é que brasil'eiro

que se ca,se cont estrangeiro no exterior possa auerbair, no Brasil, esse

casa,rnento. Se a l¿i, hrasileira admite que o cosammto de brasil¿iros

cel¿brado no exterim seja aunbado, nã.o ueio razão para nã,o se ad'mitir
o mesmo quando se trate de lrasibiro casado com estrangeiro no exterisr".

A referência do Ministro Mirand^ a " todo estrangeiro casado que

passasse a residi,r no Brasi|' poder trasladar o registro de seu casamento
loi um argumento ocorrido no calor do debate, eis que ninguém
dissera, e ninguémjamais pretendeu trasladar registro de casamento
de estrangeiro que se transfere para o Brasil. A discussão gira em
torno de poder ou não o brasileiro que casa no exterior com es-

trangeiro trasladar o registro de casamento no registro civil de nosso

país.- A preocupação do Ministro Miranda ficou patente quando ex-

clamou que o traslado do casamento estrangeiro fugiria ao controle
da autoridade judiciária brasileira, controle, lembre-se, quanto ao

eventual desrespeito aos impedimentos consignados na nossa lei.
Esta preocupação se desfaz com o sistema que acima defendemos,
inspiiados na lição de Clovis Bevilaqua e na legislação francesa de
què, por ocasião do traslado no Brasil do registro de casamento
cèlebiado no exterior, em não tendo se processado habilitação
anterior, se efetue este controle judiciário, Por meio da publicação
de proclamas após o casamento, como condição para seu traslado,
como ocorre, por força de lei, com o casamento religioso com efeitos
civis.

Vamosmaislongeaindaedefendemosqueodireitodetrasladar
o registro de casamento celebrado no ext'erior em nosso regrstro

.i"ii?.¡" es¡endido às pessoas domiciliadas no Brasil. se quem vive

no gråil casa na circunscnçao crvlt brasrleira, deve-lhe ser concedida

a faculdade de, em .^urrão no exterior, obter o traslado de seu

casamento no Brasil. Nosso Direito Internacional Privado se baseia

;;;gr" conecriva domiciliar, o que deve esrender-se ao campo do

registro civil.- Ert^ também a posição de Batalha em seu comentário à Lei de

Registros Públicos, onde diz que:

" ao inaâ d,e refni'r-se a brasileiros, d'euerá'- o-preceito yferir-!.a pessoas-

dnmiciliad"osnoBrasil,postoqueaLeid¿IntroduçaoaoCódi'goCiuil
ahand.onouo criterin dar;acionalidad¿, þara admitiro critéri'o do dnm'icíIi'o

ior* a"¡røAo d'e lzi pessoal, ou seia,- da lei que rege 
.o 

corìßço t o rtT
ao porino,,'dc, o ,ío*r, o capaãdndr, o rtntrirnônio e os direitos d¿

farníIid'.

Ahipóteseirrversa_brasileirosdomiciliadosnoexterior-
também deve ser entendida como coberta pelafaculdacle de registrar

ocasamentonoBrasil.Umadecisãopaulista,".decidruque:

,, 
o fato d.e ser o casal d.omi,cikad.o na ltã,Iia nao constitui obstá,culn à'

\nítmsã'o, pois a apeln'nte tem-parmtes e bern de raiz nesta ci'dade' ondz'

irgundo oþ"*o, [o*orr,, dnnante certas 6pocas' 9 ry*.it:!i'o de Sao

páuln, pfuann,'þode ser consid,erado szu segundn d,ornicíko, ernbma

nã.o o Pri'nciPa|' .

Não nos Parece que o brasileiro, que vive no exterior' deva

perïnanece Í "^cet-ta.s epoicaí' no Brasil para ãqui constituir urn" segund'o
'd.omicítid,, nem pr.Jiru rer rìo País bem dé raiz a fim de ter direito

ao trasháo do iegistro de seu casamerìto celebrado no exterior. A

;gt" ãu I-.i de ñegisttos Públicos- que visa o recurso ao sistema

båsileiro de registroi,p^Í^dar publicidade a casamentos celebrados

no exterior, deie benèficiar tanto os estrangeiro: qut estejam do'

miciliados no Brasil, como os brasileiros domiciliados no exterior'

Os primeiro, porq,rá submeúdos em tudo mais ao direito brasileiro,

tza. Apelacão cível ne 20.215, julgada¡el1 6e Câmara Cívet do Tribunal deJustiça

de São Paulo em 1982 (Adcoas n'g92'393)'
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e os segundos porque-é de boa política que quem nasceu no Brasil,
estatn{o aqui registrado, possa manter rê, rËgi.t.o civil atuarizado,
trasladando aqui os eventós que vierem a modiñcar seu status,mesmo
que isto ocorra no exterior e que o brasileiro aqui não mantenha
vínculos domiciliares.

o supremo Tribunal Federal foi mais longe ainda e decidiu queo casamento de dois estrangeil_ol no exterlor hmbém pode ier
trasladado no registro civil biasil*eiro, uma vez que os cônjuges se
tenham naturalizado brasileirosl2e.

t4. 
hipótese foi a de um alemão e uma polonesa que contraíram

núpcias no uruguai, vieram viver no Braiil, aqui seïatu ralizaram,
ocorrendo, afinal, a separaçãojudìcial, continuando ambos, após
a separação, a viver no Brasil. O varão requereu ao Juiz äos
Registros Públicos de são paulo a transcriçãó do ,r."rrtå d.e seu
casamento no competente cartório, eis que, para proceder àuu:fuq" cla separação, havia esta de ,., þr..ädida^pela trans_
crição do casamento.

Na la instância e no Tribunal deJustiça de são paulo a pretensão
foi indeferida, eis q..e" o,nattnal;iz-ação aþós o casamento nào autmiza
a transcriçã,o". O Supremo Tribunal Féderal, por sua Ia Turma,
conheceu_e {eu provimento ao recurso. O priåcipal fundamento
do acórdão foi o artigo rz7 do Decrero-lèi nn 'g+t 

- Esraruro
do Estrangeiro 

- hoje substituído pelo artigo l2I da Lei ne 6.815,
que iguala os direitos do brasileiro naturalizado aos do brasileiro
nato. A Suprema Corte desenvolveu o seguinte raciocínio:

" o artigo 32 da Lei de Rngistros púbricos cuid,a d,e casamen,to d,e
brasileiros ? þo,tt ætlqngyaõ. E no g Ie estaberece que o resþectiao
assento þodc sn tras[adado no carlório do Ie ofzcio d.o d,omiiítio d,o
registrado... ora, quando o reconente e sua consorie contraíram casamento
no (Jruguai eram estra,ngeiros. Mas como, depois, se naturalizaram.
hrasllelros-, adquiriram o direito Ntor força d,e ia,t equiparação, d,e uer
trasladndo no referido carrño o respectiuo assento d,e iasamento.
T'anto mais þmque ne,n a Lei ne ø.oll ¡at distinçao mtre brasileiros
n'atos e naturalizad.os, nem o artigo 137 do Decreto-lzi 94j d,e jB-10-69
(g|Joayon þeb art. 121 da Lei 6.815 de 19-8-80) a þermite (a
distinçã,o).

Aliás, o S In do art. 32 da l.ei de Registros Pultlicos diz que ta'is assentos

podna,o sn traslndados no cartfin já refendo (no Brasil) quando tiuerem

de produzir eþito no País.
E agora com, a n,aturalizaçã'o de ambos os cônjuges e sua separaçã,o

coniensual homologada þel'a, Justiça brasileira, o casam'ento al,e já' þro-
dwiu efeito no Brasil.
E a awrbaçã,o da, senten,ça homolngatória da seþaraçãn nãn será' þossíuel,
se o trasl,ado do assen,to de casam,ento n'ã'o for fei'to a,ntes.

Aliá,s, nã,o reþugna, ao ordsn'amento jurídico ltrasileiro, em. seu enfoque

sistemá,tico, que a naluralizaça.o þosterior do estrangeiro uenlza a þrodmir
efeitos no Brasil, em matña de casamento.
;I'anto que o $ 5e do art. 7e da Lei de Introduçã,o ao Código Ciuil
permite, nessa hiþótese, o aþostilamento da adoçã,o do regime de comunhã'o
-parciat 

de bazs, respeitados os d,ireitos de tsrceiros e 'dada esta adoçã'o

ao registro comþetente'.

A in,uoca,çã.o desse disþosi,tiuo é meramente subsidiá,ria e a'isa d¿monstrar

que a ltosterior naturalizaçã,o dos estrangeiros já casados nã'o é um fato
irrelnuanle para o direito brasil¿iro.
No caso, o i. Acordao recorrido exigtu que a n,atura,lizaçã.o fosse anterior
ao casamento. E pm isso dmegou a transcriçã'o pretendida-

Por esse mod,o, fa. dislinção entre lrasileiros natos e natural:izados,

negand,o uigência, por conseguinte, ao artigo 121 da Lei ne 6.815, de

1E-9-80, que, nos ltontos de interesse aqui, reþroduziu o disNtosto no art'
137 do Decretulei federal ne 941, de 18-10-69"-

Esta decisão merece cuidadosa reflexão, pois pode-se perfeita-
mente argumentar que a equiparação entre brasileiros natos e na-

turalizados não é forçosa quando se trata de fato ocorrido ou ato
praticado pelo brasileiro naturalizado quando ainda era estrangeiro,
è o q.," a lei equipara é o brasileiro naturalizado ao brasileiro nato,
a partir do momènto em que sua naturalização se completa e ele

puìru 
^ 

ser brasileiro. Na hipótese, o casamelìto foi celebrado quando
òs cônjuges ainda eram estrangeiros, quando não lhes era permitido
registrar o casamento uruguaio no Brasil'.- 

O Tribunal de Justiça do antigo Distrito Federal julgou caso

idêntico em 1958 e, negando o registro do casamento após a natu-
ralizaçáo, disse que:

" Os alteLa.ntes, uindos para, o Bra^sil, aqui se n,atural;izaram- Nõ,o podem

uindi,car, þois, um direito que a lei só assegra a, brasilsiros natos ou

natura,lizad,os, quand'o lnjam se casado fora do país. Nenhum'a disti'129. Recurso Exrraordinário ne g4.035, RTJ l ltl66b,julgado er¡ lgg4.
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minaçã,o aí ocorre, porque.^q sua situação é diførente: ao ca,sareTr, eram
estrangeiros os apelantes" t3o.

Por outro lado, pode-se contra-argumentar que o registro do
casamento é uma formalidade independente do próprio casamento,
ou seja, não é ato da celebração que se registrá 

- isto realmente
não seria admissível para o casamerìto celebrado quando os nubentes
ainda eram estrangeiros 

-, mas o registro é um atojurídico posterior
ao casamento que visa a dar publicidade ao fato de que os nubentes
se consorciaram e possuem agora o estado civil de casados. se for
assirn, correta a equiparação efetuada pela suprema corte entre os
naturalizados e os rìatos. Assim como estes, também aqueles têm
direito à publicidade de seu estado de casados

A Prova do Casamento Estrangeiro

No que tange à comprovação de casamento realizado no exterior,
o artigo 204 do código civil admite prova que seja conforme à lei
do local da celebração, confirmando e'tendimenio assente em Di-
reito Internacional Privado de que prova e forma seguem a mesma
conexão, e assim como a forma é regida pela lei do local da celebração
do ato, também a prova obedecerá à mesma legislação. 1É assim
que se coadunarn o s lo, 2a parle, do artigo g, da LICC com o artigo
1-3 do mesmo diplorna legal em matéria de fonna e prova d.as
obrigações.)

Carvalho Santosl3r, em seus come'tários ao Código, d.iz que:
" aþlicando o preceito locus regit actum, admite o cód,i,go qu\ o casammto
em tal caso seja prouado de acordo com as teis d,o 1taß ónd¿ se cel¿brou- A
proaa podtrá', poß, sn produzida peta certidao d,o registro ciuil, þelos assen-

tso. Apelação cível ne 45.962, julgada pela la câmara cível do Tribunal deJustiça
do (então) Distriro Federal, Revista Fore'se, vol. lg5, p. 179, cuja emenra assim reza:
" Nao lít quakluer dispositiao de lzi que autorize a transcriçaà d,a cerüdãoretatiua a,o ca,samento,
tl(tscimento ou ól¡ito, ou outros atos concernentes ao estado ciail, nos registr-os nacionais,

!r"yt"1 que u&n.fzxar domicítio no Brasil' . No mesrno sentido julgadä do 5u câmara
Cível do TJ. de São Paulo, Apelação Cível ne tg.267, ff.¡ryfSf , iot. Zg, p. b7.
Ì31.J.M. de CARVAIHO SANTOS, "Código civil Brasileiro Interpretado,,, vol. rv,
p. t47.

tamentos ecl.esiá,sticos, þela posse de estado d,e casado, pela prova c'ircunstancial
ou qual4urr outra admitida no país em que foi o casammto cel¿bradd' .

Sendo casamerìto em que um dos cônjuges é brasileiro, ou
domiciliado no Brasil, o registro no Brasil se fará mediante transcrição
do assentamento estrangeiro no Registro Civil, conforrne o artigo
32 da Lei de Registros Públicos. Járpara o casamento em que ambos
os cônjuges são estrangeiros, aplica-se a regra do artigo 729 damesma
lei que ordena, para efeito de surtir efeito em relação a terceiros e

para produzir efeito em qualquer repartição pública brasileira, o
registro no Registro de Títulos e Documentos.

A interdependência entre forma e prova também é encontrada
entre os franieses. Dizem Loussouarn e Bourell3z que a prova do
casamento está subordinada à mesma lei que rege suas formas, a lex
bci celebratiozis. Na França terão estas provas a rnesma força probante
do que no país da celebração, sern que se possa invocar a exceção
da ordem pública contra provas diferentes das que são admitidas
em França, assim como o depoirnento de testemunhas ou de situações
rrotórias (acles de notorietê), a simples coabitação prolongada ou a
posse do estado de marido e mulher.

O direito francês vai mais longe: se a lei francesa admite uma
prova do casamento que não seja adrnitida-pela lei do país da
celebração, esta prova será igualmente aceita"'.

Anteprojeto de Lei Sobre Aplicação das Normas Jurídicas (1994)

O Anteprojeto que dispoe sobre aplicação das normasjurídicas,
visando a substituir a Lei de Introdução ao Código Civil, contém os
seguintes dispositivos relacionados às matérias versadas no presente
capítulo:

" Artigo Be - Estatuto Pessoal - A personalidade, o nome, a capacidade
e os direitos de família sã,o regidos peln lci do domicílio. Ante a inexistência
de domicílio ou na impossibikdade de sua Localizaçã,o, apkcar-se-ã,o sucessi-

aamstxte a lei da residância habitual e a l¿i da residância atuaL

S 2n - As pessoas domiciliadas no Brasil que se casarilr¿ no exterior,

atenderã,o, antes ou depois do casamento, às þnnalidades para haltilitaçao

i32. LOUSSOUARN e BOUREL, op. cit., ne 297.
133. Vide BATIFFOL e LAGARDE, op. cit., na 407
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reguydal n1 código ciuil bmsiteiro, ltod,end,o registni-Io na forma preuista
na lei de Regisrros Públicos. As ltessoas d"omicikadas no ixterioi que se
casar:ry?o Brasil þroaarão seu desimþedimento d,e acord,o com sua lei lissoat.

$ Jn - o casamento entre brasileiros no exterior þod,ená ser celebrad,o
þerante autmidad¿ consular brasileira, atmdidas as formakd,ad¿s d,e habi_
Iitaçã,o Nreuista,s no ltarágrafo anterior. o ca,samento en,tre estrangeiros d,a
mesm,a n,acionalidade þoderá. ser celebrado no Brasil perante a iespectiua
autoridade diþl.omática ou consular.

s 4n - A autoridade consula,r lrasileira é comþetente þara, lnurar a,tos
(e regtstro ciuil refnen.tes a bra,sileiros na jurisdiçao d,o coisulad,o, pod.end,o
igualrnen,te Laurar atos notariais, al,endidos em, todos os casos os iequisitos
da [¿i brasileira," .

Capítulo 2e

Vatidade substancial do casamento

Capacidade Nupcial pela Lei Pessoal

Na celebração do casamerìto existem aspectos de natureza formal

e outros que constituem matéria de fundo e estes dois ângulos,do

mesmo atà jurídico poderão ser regidos por le_gr_sla5ões diversas'.

A rigor, a leiturå do $ la do artigo 7a da LICC poderia dar a

impressío de que fundo e forma são regidos pe]a t9].local (" Real'i'-

za,ndo-se o ca,samento no Brasil, será, aplicada, a lei lrasileira qua'nlo a'os

imþedi,mentos d.irim.entes e às form'a,lidades de celnbraçã'd') ' Não é este'

contudo, o melhor entendimento, Pois, basicamente, eLrq!!3I}IA--a-

a lei do local da celebraÇáo, as questóes relativas â

nu
nubentes o ue nem coincidirá
celebracão

t. LOUSSOUARN e BOUREL, "PTécis cle clroit irrternationai privé", ne 289, ex-

plicam qtre assim como no direito interno clistingue-se nos atos jurídtcos o i'nstrtL'

i,mtatd,L nesotium.,também no Direito Ilrternacioual Privado existe esta dualidade,

,rão .e regendo os conflitos cle lei sobre a fonna do casarìlellto pela mestna regra

que os .o-rìflito. em matéria cle fundo, o¡-t substância. Haverá de se qualificar o que

Ë forrrru e o que é ful-rdo ern rnatéria matrimo'ial, o que, às vezes, .também 
será

objeto cle oo^hito entre legislações cìiversas, ocorrendo erìtão o co'flito de qualifi-

caÇões.
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